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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56 , 
situada a Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
140, neste ato representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 502.536.709-34 e portador da cédula de identidade nº 3.615.975-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 130.560,00 (cento e trinta mil, quinhentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FREDERICO ANTONIO POLTRONIERI 02605261930, inscrita no CNPJ 
nº 27.173.872/0001-08, situada a Rua Rio de Janeiro, nº 1603, Água Verde, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.303-210, neste ato representada pelo Sr. FREDERICO ANTONIO 
POLTRONIERI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.052.619-30 e portador 
da cédula de identidade nº 39.087.079-1-IIRGD/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 54.360,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56 , 
situada a Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
140, neste ato representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 502.536.709-34 e portador da cédula de identidade nº 3.615.975-8-SSP/PR. 
 
REAJUSTE: 3,86%. 

VALOR ADITIVO: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais). 

DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FREDERICO ANTONIO POLTRONIERI 02605261930, inscrita no CNPJ 
nº 27.173.872/0001-08, situada a Rua Rio de Janeiro, nº 1603, Água Verde, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.303-210, neste ato representada pelo Sr. FREDERICO ANTONIO 
POLTRONIERI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.052.619-30 e portador 
da cédula de identidade nº 39.087.079-1-IIRGD/SP. 
 
REAJUSTE: 3,86%. 

VALOR ADITIVO: R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
FECHAMENTO DA QUADRA DO CRISTO REI E REFORMA DO QUIOSQUE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade nº 1.524.493-
3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 187.496,81 (cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais e oitenta e um centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 02 de abril de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

 
       PORTARIA N.º 148/2024. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

PRORROGAR, A PEDIDO, A LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA 
TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, da Servidora abaixo relacionada, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Josiele Oleinik Neri Professor do Ensino Infantil/Fundamental Nível B 30473-1 01/04/2024 a 31/03/2026 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 1.428/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

Súmula: Dispõe sobre a criação do Sistema 

de Ouvidoria Geral do Munícipio de Nova 

Laranjeiras e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES, DIREITOS E GARANTIAS 

Art. 1º Fica criada a Ouvidoria Geral do Município de Nova Laranjeiras, como 

órgão responsável, prioritariamente, pelo tratamento das manifestações relativas às 

políticas e aos serviços públicos prestados sob qualquer forma ou regime, pela 

Administração Pública Direta e Indireta, com vistas à avaliação da efetividade e ao 

aprimoramento da gestão pública.   

Art. 2º A garantia dos direitos e a participação do usuário de serviços públicos 

de que trata a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, serão asseguradas por 

meio da atuação do responsável por ações da ouvidoria, em conformidade com os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

economicidade, regularidade, continuidade, efetividade, segurança, transparência e 

cortesia, e pelos demais meios previstos na legislação específica. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – Ouvidoria: instância de participação e controle social responsável pelo 

tratamento das manifestações relativas às políticas e aos serviços públicos prestados sob 
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qualquer forma ou regime, com o objetivo de avaliação da efetividade e ao 

aprimoramento da gestão pública; 

II – Usuário: pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público; 

III – Agente público: aquele que, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública; 

IV - Serviço público: atividade administrativa ou de prestação direta de bens 

e/ou serviços à população, exercida por órgão, entidade da administração pública e 

particulares delegatários de serviço público; 

V - Atendimento: o conjunto das atividades necessárias para recepcionar e dar 

consequência às solicitações dos usuários, inclusive às manifestações de opinião, 

percepção e apreciação relacionadas à prestação do serviço público; 

VI - Canais de atendimento: praças de atendimento presencial, sítios eletrônicos, 

mídias sociais, centrais telefônicas, carta ou qualquer outro meio que permita ao usuário 

fazer solicitações e obter informações sobre serviços públicos; 

VII – Manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 

pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços 

públicos e a conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços; 

VIII – Reclamação: demonstração de insatisfação relativa à prestação de serviço 

público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse serviço; 

IX – Denúncia: ato que indica a eventual prática de irregularidade ou de ilícito 

cuja solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes; 

X – Sugestão: apresentação de ideia ou formulação de proposta de 

aprimoramento de serviços públicos prestados por órgãos e entidades da administração 

pública municipal; 
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XI – Elogio: demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o serviço 

público oferecido ou o atendimento recebido; 

XII - Solicitação de providências: pedido para adoção de providências por parte 

dos órgãos e das entidades da Administração Pública Municipal; 

XIII - Certificação de identidade: procedimento de conferência de identidade do 

manifestante por meio de documento de identificação válido ou, na hipótese de 

manifestação por meio eletrônico, por meio de assentamento constante de cadastro 

público municipal, respeitado o disposto na legislação sobre sigilo e proteção de dados 

e informações pessoais; 

XIV - Pedido de Simplificação: Proposição de melhoria voltada a racionalização 

de exigências e de procedimento na prestação de serviços pela Administração Pública, 

eliminando formalidades desnecessárias para as finalidades almejadas.  

XV - Decisão administrativa: deliberação e desfecho administrativo acerca do 

objeto das manifestações e solicitações encaminhadas pelos usuários; 

Art. 5º. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei 

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

Art. 6º. Os direitos básicos e deveres dos usuários são aqueles previstos nos 

artigos 5º, 6º e 8º da Lei Federal 13.460, de 26 de junho de 2017. 

Art. 7º. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, a 

Administração Pública Municipal direta, divulgarão, de maneira permanente, no seu 

sítio eletrônico oficial, a Carta de Serviços ao Usuário atualizada. 

Art. 8º. A Administração Municipal e as entidades referidas no art. 2º, sem 

prejuízo de outras avaliações, deverão, anualmente, avaliar seus serviços, sob os 

aspectos previstos no art. 23 da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 

§ 1º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado na respectiva 

página oficial da internet. 
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§ 2º A avaliação realizada constituirá subsídio aos indicadores da Ouvidoria 

Geral, Controladoria Interna e das Secretarias Municipais. 

CAPÍTULO II  

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 9º São atribuições da Ouvidoria Geral do Município: 

I - Atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos, 

nos termos da Lei Federal n° 13.460, de 2017; 

II - Promover a participação do usuário na administração pública, em 

cooperação com outras entidades de defesa do usuário  

III - Acompanhar a prestação dos serviços públicos, visando garantir a sua 

efetividade e propor medidas para seu aperfeiçoamento; 

IV - Receber, analisar e responder às manifestações a ela encaminhadas; 

V - Encaminhar às autoridades competentes as manifestações, solicitar 

informações a respeito das mesmas, acompanhando o tratamento e a sua efetiva 

conclusão; 

VI - Atender o usuário de forma adequada, observados os princípios de 

regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, 

transparência e cortesia; 

VII - Promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou 

entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes. 

Art. 10. Com vistas à realização dos objetivos, a Ouvidoria Geral deve:  

I – Receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, 

as manifestações encaminhadas por usuários de serviços públicos; 
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II – Elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as 

informações mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir 

melhorias na prestação de serviços.  

Seção I 

Das Competências 

Art. 11. Compete ao órgão central do Sistema de Ouvidoria Geral do Município: 

I - receber reclamações e denúncias formuladas pelo cidadão, de forma 

presencial, por meio de atendimento telefônico ou outro canal de comunicação ou pela 

rede mundial de computadores; 

II - manter o registro atualizado das reclamações recebidas e dos 

encaminhamentos dados aos reclames; 

III - congregar, supervisionar e orientar a atuação das demais unidades de 

ouvidoria integrantes do Poder Executivo Municipal; 

IV - examinar manifestações referentes à prestação de serviços públicos pelos 

órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal; 

V - propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e 

omissões pelos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; 

VI - produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários dos 

serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo Municipal; 

VII - contribuir com a disseminação das formas de participação popular no 

acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos; 

VIII - identificar e sugerir padrões de excelência das atividades de ouvidoria do 

Poder Executivo Municipal; 

IX - coordenar as ações de transparência passiva no âmbito municipal; 
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X - sugerir ao Chefe da Controladoria Interna a propositura de medidas 

legislativas ou administrativas, visando a corrigir situações de inadequada prestação de 

serviços públicos; 

XI - promover capacitação e treinamento relacionados às atividades de 

ouvidoria; 

XII - analisar as denúncias e representações recebidas na Controladoria Geral do 

Município, encaminhando-as, conforme a matéria, às unidades competentes para a 

manifestação e/ou adoção das medidas cabíveis; e 

XIII - exercer demais atividades a serem regulamentadas. 

Seção II  

Do recebimento, da análise e da resposta de manifestações 

Art. 12. A ouvidoria deverá receber, analisar e responder às manifestações em 

linguagem clara e objetiva. 

Art. 13. Não será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos 

termos desta Lei, sob pena de responsabilidade do agente público.  

§ 1º As manifestações serão identificadas, entretanto, não cabe à Ouvidoria fazer 

exigência quanto à identificação que inviabilizem sua apresentação;   

§ 2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

apresentação da manifestação. 

§ 2º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição 

de acesso nos termos da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 4º No caso de manifestação feita por meio eletrônico, respeitada a legislação 

específica de sigilo e proteção de dados, poderá ser requerido meio de certificação da 

identidade do requerente.  
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§ 5º As manifestações poderão ser apresentadas por meio dos seguintes canais de 

comunicação: 

Art. 14. As manifestações poderão ser apresentadas por meio dos seguintes 

canais de comunicação.  

I. Por meio de formulário eletrônico, que estará disponível no site 

oficial do município de Nova Laranjeiras/PR 

(https://www.novalaranjeiras.pr.gov.br) 

II. Por correspondência convencional; 

III. No posto de atendimento presencial exclusivo; 

IV. Por endereço eletrônico;  

V. Por telefone. 

Parágrafo único. A manifestação feita verbalmente será, imediatamente, 

reduzida a termo.  

Art.15. O procedimento de análise das manifestações observará os princípios da 

eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução.  

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários 

compreende as seguintes etapas 

I. Recepção da manifestação no canal de atendimento adequado; 

II. Emissão de comprovante de recebimento da manifestação com o 

respectivo número de protocolo; 

III. Análise e obtenção de informações, quando necessário; 

IV. Decisão administrativa final; 

V. Ciência ao usuário.  
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Art. 16. A Ouvidoria Geral deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva às 

manifestações recebidas no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento, 

prorrogável de forma justificada, uma única vez, por igual período.  

§ 1º Recebido a manifestação, a Ouvidoria deverá realizar análise prévia e, caso 

necessário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, encaminhá-la às áreas responsáveis 

para providências.  

§ 2º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes 

para a análise da manifestação, em até 10 (dez) dias a contar do seu recebimento a 

Ouvidoria deverá solicitar a complementação de informações que deverá ser atendida 

em até 20 (vinte) dias, sob pena de arquivamento da manifestação.   

§ 3º O pedido de complementação de informações interrompe uma única vez o 

prazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar novamente a partir da resposta 

do usuário, sem prejuízo de complementações supervenientes.  

§ 4º A Ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente aos 

agentes públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser 

respondidas no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, 

por igual período.  

Art. 17. Quando a manifestação for denúncia, desde que contenha elementos 

mínimos de autoria e materialidade, deverá ser encaminhada para o órgão de controle 

interno e posteriormente ao controle externo para as devidas providências.  

§ 1º Esgotado o prazo de que trata essa Lei a conclusão do procedimento de 

apuração da denúncia pelo órgão de controle interno, considera-se como conclusiva a 

comunicação com o encaminhamento aos órgãos de controle competentes.  

§ 2º O órgão de controle interno encaminhará à Ouvidoria Geral o resultado final 

do procedimento de apuração da denúncia que deverá dar conhecimento ao usuário 

acerca dos desdobramentos da sua manifestação. 
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CAPÍTULO III 

DO RELATÓRIO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 18. A Ouvidoria Geral deverá elaborar, anualmente, no mês de dezembro, 

relatório de gestão, que irá consolidar as informações referentes ao recebimento, análise 

e resposta às manifestações recebidas e, com base nelas, apontará as falhas e sugerirá 

melhorias na prestação dos serviços públicos.  

Art. 19. O relatório de gestão deverá indicar, ao menos: 

I. O número de manifestações recebidas do ano anterior; 

II. Os motivos das manifestações; 

III. A análise dos pontos recorrentes; 

IV. Providências adotadas pela administração pública nas soluções 

apresentadas. 

Art. 20. O relatório de gestão será: 

I. Encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal; 

II. Disponibilizado integralmente na página oficial do Município na 

internet. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 21. A estrutura da Ouvidoria será composta de 01 (um) Ouvidor Geral 

Municipal. 

§ 1º O ocupante do cargo de Ouvidor Geral Municipal deverá possuir nível de 

escolaridade superior e não possuir antecedentes criminais que desabonem a sua 

conduta, agindo com postura, imparcialidade e preceitos éticos junto ao declarante, sob 

pena administrativa, civil e criminal, quando ingerência administrativa da função.  
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§ 2º O Cargo de Ouvidor Municipal deverá ser exercida por servidor efetivo do 

Município e, excepcionalmente, por servidor comissionado, por período provisório, 

quando justificável a impossibilidade de nomeação de servidor efetivo. 

Art. 22. A Ouvidoria contará com a seguinte estrutura mínima:  

I. Espaço físico para atendimento presencial que permita discrição e a 

manutenção do sigilo do conteúdo das manifestações apresentadas;  

II. Sistema informatizado com formulário próprio para permitir que o usuário 

possa registar manifestações, relatos e petições a que se refere o inciso I do art. 2º desta 

norma, que disponha, no mínimo, dos seguintes requisitos:  

a) acesso via internet;  

b) geração automática de protocolo;  

c) meios para acompanhamento do andamento da demanda; 

III. controles e registros de acesso; e 

IV. meios informatizados que permitam a pseudonimização das demandas 

recebidas; e  

V. Número de telefone e caixa de e-mail institucionais e permanentes com 

destinação única ao serviço de Ouvidoria. 

§1º. Os dados necessários para assegurar o acesso dos usuários aos meios de 

comunicação com a Ouvidoria serão publicados no site oficial do (órgão, ente ou 

entidade), em local de fácil acesso.  

§2º. A ouvidoria contará com corpo de servidores compatível com o adequado 

exercício das competências previstas nesta norma.  

§3º. Permite-se à Ouvidoria a utilização de base de dados e sistema 

informatizado cedidos por órgãos públicos, por meio de acordo de cooperação, ou pela 

filiação a rede de ouvidorias que forneçam esse serviço, desde que obedecidos critérios 

técnicos que garantam a segurança e o sigilo dos dados. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Ouvidoria Geral editará as normas complementares necessárias ao 

funcionamento do seu Sistema. 

Art. 24. Os titulares das Secretarias e órgãos da Administração Pública 

Municipal, serão responsáveis pelas seguintes atribuições: 

I - Assegurar o cumprimento das normas relativas ao Sistema de Ouvidoria do 

Poder Executivo Municipal, de forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei nº 

13.460, de 2017; 

II - Indicar servidores, para posterior designação por portaria do Chefe do Poder 

Executivo, que serão responsáveis pelo recebimento das solicitações de Ouvidoria, 

bem como, pela validação interna das respostas a serem fornecidas e pelo 

cumprimento dos prazos legais nas respostas. 

Art. 25. No caso dos serviços de ouvidoria da Secretaria de Saúde deverão ser 

observadas as normas e diretrizes do Ministério da Saúde e Lei Municipal n °951 de 05 

de agosto de 2023, sendo que poderão ser utilizados os dados destes serviços como 

ferramenta para o estabelecimento de estratégias da melhoria das ações e dos serviços 

prestados. 

Art. 26. As autoridades do Poder Executivo Municipal adotarão as providências 

necessárias para que o pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as 

medidas e procedimentos de segurança para tratamento de informações de Ouvidoria. 

Art. 27. A Ouvidoria Geral divulgará no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

contar da entrada em vigor desta Lei a sua Carta de Serviços ao Usuário que tem como 

objetivo informar sobre os serviços prestados pela Ouvidoria, as formas de acesso a 

esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público. 
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§1º. A Carta de Serviços ao Usuário conterá informações claras e precisas em 

relação aos serviços da Ouvidoria e atenderá as exigências mínimas previstas no art. 7º 

da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.  

§2º. A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de 

permanente divulgação mediante publicação no sítio eletrônico do Município na 

internet.  

Art. 28. As autoridades ou servidores da Administração Municipal prestarão 

colaboração e informações à Ouvidoria Geral do Município nos assuntos que lhe forem 

pertinentes, submetidos à apreciação de referido Órgão. 

Art. 29. Esta lei poderá ser regulamentada, no que for pertinente, mediante 

decreto. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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1° TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMISTRATIVO Nº 21/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARAJEIRAS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rio Grande do 
Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.587.648/0001-
12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, 
portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras – PR, daqui 
para frete doravante denominado simplismente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa CLINICA 
MATERNO INFANTIL SÃO LUCAS SOCIEDADE SIMPLES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.270.795/0001-46 com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
sito a Rua Quinze de Novembro, nº 2787, Sala A, bairro Centro, CEP 85.301-050, neste ato representada 
pelo representante legal o Senhor HILTON EDSON VIDOTTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 491.105.199-
04, portador da Cédula de Identidade nº 1.620.938 - SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Diogo Pinto, nº 1071, Bairro Centro, doravante 
denoinada CONTRATADA , adiam o contrato celebrado em 12 de abril de 2023, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 21/2023- PMNL, nos termos  da Lei Federal nº 8.666 e 
alterções posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Eletrônico n°15/2023 PMNL, bem 
como nos termos da proposta pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidadesdas partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa com disponibilidade de profissional, 
para prestação de serviços médicos na área de pediatria, par atendimento de consultas médicas na 
Unidade de Saúde do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar de 
12 de abril de 2024 a 11 de abril de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
Em virtude do saldo disponível do Item 1 ( 420,00 unidades), aditiva-se apenas o valor para fechar o 
montante inicial, conforme segue tabela abaixo: 
CLINICA MATERNO INFANTIL SAO LUCAS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO EM PEDIATRIA Contratação de profissional 
com especialização e/ou capacitação em pediatria para prestar serviços 
de atendimento de consultas medicas, orientações e prescrição de 
tratamento para o publico infantil com atendimentos em meio período, 
nos dias a serem definidos pela secretaria de saúde, para ate 40 
consultas semanais. Obs: Cotar o valor da consulta.  

UN 1.500,00 98,40 147.600,00 

TOTAL 147.600,00 
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Em virtude da prorrogação de prazo contratual fica aditado ao valor contratual o ontante de R$ 
147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seissentos reais) passando o valor do contrato de R$ 
188.928,00 (cento e oitenta e oito mil novecentos e vinte oito reais, para R$ 336.528,00 (trezentos e 
trinta e seis mil quinhetos e vinte e oito reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de março de 2024. 

 
 

 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                     HILTON EDSON VIDOTTI 

      CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________        ________________________________ 
Assinatura                        Assinatura 
Nome: ___________________________          Nome: __________________________  
 
CPF/RG nº ________________________        CPF/RG nº________________________  
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DECRETO Nº 59, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Concede Avanço Horizontal a 
servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, conforme avaliação da 
Comissão instituída pelo Decreto nº 
189/2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 388/2004,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica concedido avanço horizontal aos servidores públicos municipais, 

ocupantes de cargos de provimento efetivo conforme fichas de avaliações individuais 
elaboradas pela Comissão de Avaliação de Desempenho nomeada pelo Decreto nº 
189/2018, de 22 de novembro de 2018. 

Matr NOME CARGO Nível 
Atual 

Nível a 
Avançar 

15881 ADILSON MALINOVSKI Motorista E01 E02 

18121 ADRIANA APARECIDA MALINOVSKI Auxiliar de Serviços Gerais C00 C01 

13581 ALEX SANDRO ALVES DE OLIVEIRA Mecânico I L02 L03 

13471 ALVARO DE OLIVEIRA BRANCO Biólogo M02 M03 

13531 ANDRESSA PETRO GOMES Nutricionista P02 P03 

13571 CELIA DA VEIGA GDAK Auxiliar de Serviços Gerais B02 B03 

13441 CERILIO BARBOSA DE LIMA Técnico Em Eletrotécnica H02 H03 

15731 CHEILA APARECIDA RAMOS Assistente Social M01 M02 

15771 CLAUDINEI ANTONIO MARCON Agente Comunitário de Saúde K101 K102 

13421 CLEITON AUGUSTO LUBK Oficial Administrativo L02 L03 

13301 CLEOMARA DE OLIVEIRA ROCKER Agente Comunitário de Saúde K102 K103 

13131 CRISLAINE LOURENCO Auxiliar de Serviços Gerais B02 B03 

13211 DARIL MARIANO DA VEIGA Auxiliar de Serviços Gerais B02 B03 

15761 DIRCE MARIA DE SOUZA Agente Comunitário de Saúde K101 K102 

15851 EDINA FAVERO Psicólogo P01 P02 

16001 EIDER JOSE DOS SANTOS Operador de Maquinas I01 I02 

15661 ELVIS JOSE GONCALVES DE ARAUJO Oficial Operacional L01 L02 

13501 ERITON ANTONIO ALVES Enfermeiro Q02 Q03 

13291 EVA BELTER Agente Comunitário de Saúde K102 K103 

15751 EZEQUIEL NUNES Motorista E01 E02 

13241 FABIANA RODRIGUES TONETTI Auxiliar de Serviços Gerais B02 B03 

1261 GERSON SILVA Técnico Em Contabilidade N08 N09 
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15741 KELLI R. DO NASCIMENTO CAVASOTTO Agente Comunitário de Saúde K101 K102 

13431 LEISA ALINE HULSE Oficial Administrativo L02 L03 

16011 LEOZIR DE OLIVEIRA Pedreiro E01 E02 

15831 LUCAS JOSSIE SANTOS DA SILVA Operador de Maquinas I01 I02 

15981 MAIKON CESAR DE OLIVEIRA Operador de Maquinas I01 I02 

13341 MARILSE DE SOUZA DIAS NOVAGOSKI Agente Social A02 A03 

13281 MARIZANI AP. DE MELO BARBOZA Agente Comunitário de Saúde K102 K103 

13121 NILDE DE ALMEIDA Auxiliar de Serviços Gerais B02 B03 

15991 ODACIR FERNANDES DOS SANTOS Operador de Maquinas I01 I02 

11101 PERCIO PAULO PROVIN Motorista I E03 E04 

15821 RIVAEL DOMINGUES DOS SANTOS Operador de Maquinas I01 I02 

15891 RONALDO BRAGA KLOSSOWSKI Operador de Maquinas I01 I02 

13021 SANDRA REGINA LICZBINSKI Técnico Em Gestão Publica L02 L03 

13491 SARAH NAYANE DA ROSA Enfermeiro Q02 Q03 

13151 SILMARA KARPSTEIN RITTI Auxiliar de Serviços Gerais B02 B03 

13411 SILVANA ISABEL XAVIER Oficial Administrativo L02 L03 

13541 THALITA ONETTA MULLER Psicólogo P02 P03 

15941 VALDECIR RAMOS Vigia C01 C02 

13521 VALERIA DE CRISTO VERONEZE Farmacêutico P02 P03 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2024 

 
NOVA DATA PARA ABERTURA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
A publicação de nova data para abertura se faz necessária em virtude de adequações de 
ordem técnica efetuadas no instrumento convocatório. 

 
OBJETO: Aquisição de kits de enxoval (colchão, lençol, travesseiro e cobertor), para atender o 
público prioritário, as crianças e adolescentes da Terra Indígena Rio das Cobras. 
VALOR ESTIMADO: R$ 536.400,00 (quinhentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 16/04/2024 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 02 de abril de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 039/2024 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR Á PEDIDO a partir de 02/04/2024 o servidor abaixo 
relacionado de seu respectivo Cargo de Agente Político: 
 
NOME CPF CARGO 

MARCOS ROBERTO DE PAULA 786.866.799-00 SECRETARIO DE 
SAÚDE  

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
 

PORTARIA Nº 040/2024. 
 
  
   O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

R E S O L V E 
 

 Art. 1º. – Autorizar o Secretário Municipal de Finanças, nomeado pelo 
Decreto Nº037/2024, poderes para: movimentar os recursos financeiros de todas as contas 
vinculadas aos: Fundo Municipal de Saúde CNPJ 09.297.420/0001-56, Fundo Municipal 
de Assistência Social CNPJ 15.598.170/0001-85, Fundo Municipal de Educação CNPJ 
30.726.457/0001-49, Fundo Municipal De Cultura – FMC- CNPJ 51.637.062/0001-40, 
Fundo Municipal Para Calamidades Publicas - FMCP - CNPJ 53.300.835/0001-23 e 
Prefeitura Municipal de Virmond CNPJ 95.587.622/0001-74. Sempre em conjunto com 
o Prefeito Municipal ou quem este designar. 

Poderes para conta corrente: abrir conta de depósito, autorizar cobrança, solicitar 
saldos e extratos, autorizar débito em conta relativo a operações, efetuar 
resgate/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques 
conta-corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio 
eletrônico, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar contas/aplicações 
programas repasse de recursos federais – RPG, liberar arquivos de pagamento no ger. 
Financeiro/AASP, solicitar saldos/extratos de operações de crédito, emitir comprovantes, 
efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de 
depósitos. 

 
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Virmond, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
ERRATA 

 
Onde lê-se:                                        “ Lei nº. 748/2024” 

[...] 
Leia-se:                                               “ Lei nº. 755/2024” 
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA REVISÃO 
GERAL ANUAL AOS SERVIDORES EFETIVOS 
E COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 Art. 1º - Fica concedido revisão geral anual a todos os integrantes do quadro de 
servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Virmond, no percentual de 
4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), a título de recomposição salarial por 
perdas inflacionárias. 

 Parágrafo Único – A revisão salarial de que trata o caput deste artigo terá início 
a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 Art. 2º – As remunerações e subsídios passam a vigorar conforme tabela constante 
do Anexo I desta lei.  

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se outras 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 756/2024 

 
Súmula: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA REVISÃO GERAL 
ANUAL AO PREFEITO e VICE-
PREFEITO. 

 
 Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre o reajuste do valor do subsídio do prefeito e vice-
prefeito, do ano de 2024. 
 
 Art. 2º – Os subsídios mensais do prefeito e vice-prefeito, ficam reajustados com 
um acréscimo no percentual de 3,6% (três vírgula seis por cento), a título de 
recomposição das perdas inflacionárias.   
 
 Art. 4º – Os valores serão atualizados mediante Decreto expedido pelo Chefe do 
Poder Executivo. 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se outras 
disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 757/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Suplementar e por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 12.303,31 (doze 
mil, trezentos e três reais e trinta e um centavos). 

  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 12.303,31 (doze mil, trezentos e três reais e trinta 
e um centavos), mediante as seguintes providencias: 
 
Art. 1º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
13.001.10.301.0007.1062 – SUPERAVIT SAUDE 

Conta Natureza Fonte Valor 

1064 3.1.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL  1064 R$   11.953,31 

313 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 313 R$        350,00 
TOTAL    R$ 12.303,31 

 
Art. 2º. - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos 
o superávit financeiro das fontes de recursos conforme demonstrado abaixo: 
 

Conta Natureza Fonte Valor 

1064 3.1.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL  1064 R$   11.953,31 

313 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 313 R$        350,00 
TOTAL    R$  12.303,31 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 758/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Próprios do 
Município e dá outras providencias. 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o 

disposto no Art. 32 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão de 
Uso dos equipamentos: TRATOR AGRICOLA MARCA: NEW HOLLAND, CHASSI: 
HCCZTL80HPCJ62760, LIN/MOD: TRATOR/TL5.80, SÉRIE T548R406635, ANO 
FABR: 2023, Tração 4X4, com capota/toldo potência 80CV., comando duplo e pesos, cor 
azul, em favor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE LINHA CAVERNOSO, 
Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº. 04.947.984/0001-73, localizada 
na área rural, Comunidade de Linha Cavernoso, neste Município de Virmond, Estado do 
Paraná, por período máximo de 05 (cinco) anos, permitida a prorrogação, havendo 
interesse das partes. 
 
Art. 2º Os bens citados no artigo 1º destinam-se a atender ações voltadas a 
ASSOCIAÇÃO para atender os associados produtores rurais, oferecendo serviços de 
hora máquina, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

 
Art. 3º - As condições especificas a que se submeterá o Cessionário, constarão no Termo 
de Cessão de Uso a ser firmado, dentre as quais, inclusive, a retomada dos Bens a qualquer 
tempo pelo Poder Executivo, especialmente se descumpridas as condições estabelecidas. 
Parágrafo Único: Deverão ser observadas, ainda, as demais disposições da Lei Nacional 
nº 13.019/2014. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 759/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Suplementar e por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante as 
seguintes providencias: 
 
Art. 1º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
13.001.10.301.0007.1063 –PISO ENFERMAGEM C/C 59179-3 

Conta Natureza Fonte Valor 

1063 3.1.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL  1064 R$   50.000,00 

TOTAL    R$ 50.000,00 

 
Art. 2º. - Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
 
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 – Assistência financeira da Uniao 
destinada a complementação ao pagamento dos pisos. 

 
1054 

 
50.000,00 

Total  R$ 50.000,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 760/2024 

 
SÚMULA: “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – CMDM, A Conferência Municipal dos Direitos 
da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 
FMDM”.  

 
TÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
Art. 1° Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, órgão colegiado, 
paritário, de caráter consultivo, propositivo, fiscalizador e deliberativo.  
Art. 2° O Conselho Municipal de Direitos da Mulher - CMDM tem por finalidade 
possibilitar a participação popular e propor diretrizes de ação governamental voltadas à 
promoção dos direitos das mulheres e atuar no controle de políticas públicas de igualdade 
entre os gêneros, assim como exercer a orientação normativa e consultiva sobre os direitos 
das mulheres no Município de Virmond. 
Art. 3° O Conselho Municipal de Direitos da Mulher possui as seguintes atribuições: 
I. avaliar, propor, discutir e participar da formulação e fiscalização de políticas públicas 
de promoção e proteção dos direitos das mulheres, observada à legislação em vigor, 
visando à eliminação de preconceitos, a plena inserção na vida socioeconômica, política 
e cultural do Município de Virmond; 
II. propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e o 
controle popular sobre as políticas públicas para a promoção e garantia dos diretos das 
mulheres, por meio da elaboração do Plano Municipal, programas, projetos e ações, bem 
como os recursos públicos necessários para tais fins; 
III. acompanhar a elaboração e a avaliação da proposta orçamentaria do município, 
indicando ao órgão responsável pela politica da mulher, as prioridades, propostas e 
modificações necessárias a consecução da política formulada, bem como para o adequado 
funcionamento deste conselho; 
IV. pronunciar-se e prestar informações sobre matérias que digam respeito à promoção e 
à proteção dos direitos das mulheres, que lhe sejam submetidas pelo órgão responsável 
pelas políticas públicas da mulher. 
V. oferecer subsídios para elaboração de legislação atinente aos interesses das mulheres, 
bem como se manifestar sobre o mérito de iniciativas legislativas que tenham implicações 
nos direitos das mulheres; 
VI. articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, 
visando incentivar e aperfeiçoar o relacionamento e intercâmbio sistemático sobre a 
promoção dos direitos das mulheres; 
VII. analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e reclamações de 
qualquer pessoa ou entidade por desrespeito aos direitos assegurados às mulheres; 
VIII. promover, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, fóruns, 
seminários, simpósios e outros no campo da proteção, da promoção e da defesa dos 
Diretos das Mulheres; 
IX. aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu regimento interno o 
cadastramento de entidades de proteção ou de atendimento às mulheres que pretendam 
integrar o Conselho; 
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X. dar anuência, à Secretaria Municipal de Assistência Social, para movimentações de 
recursos oriundos do Fundo Municipal de Políticas Públicas de Direitos para Mulheres; 
XI. elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
XII. convocar a Conferência da Mulher e estabelecer as normas de funcionamento em 
regime próprio, conforme orientações emanadas do Conselho Nacional e Estadual; 
XIII. participar da elaboração e aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Mulheres, em 
consonância com as conclusões das Conferências Municipal, Estadual e Nacional e com 
os Planos e Programas contemplados no Orçamento Publico.   
 
Art. 4° O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres será composto por 06 (SEIS) 
membros titulares e respectivos suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão 
representantes da sociedade civil organizada, respeitando a paridade na representação, 
sendo: 
I. Do Poder Público Municipal: 
a. 1 (uma) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
b. 1 (uma) representante da Secretaria Municipal de Saúde 
c. 1 (uma) representante da Secretaria Municipal de Finanças.  
 
Il. Da Sociedade Civil: 
A representação da Sociedade Civil Organizada será composta por 03 (três) 
representantes titulares e respectivos suplentes das entidades da sociedade civil 
organizada no âmbito do Município. 
Art. 5° Os integrantes do Conselho serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal e terão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida recondução. 
§1° Cada órgão do Poder Público Municipal e as entidades da sociedade civil indicados 
no artigo 4° desta Lei, deverão indicar os nomes de uma titular e uma suplente, da mesma 
categoria, para a respectiva nomeação no Conselho, sendo que as indicadas deverão estar 
exercendo suas atividades no Município de Virmond. 
§2° A participação no Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, não será 
remunerado, sendo considerada atividade de interesse público. 
 
Art. 6° O Conselho Municipal de Direitos da Mulher de Virmond possui a seguinte 
estrutura: 
I. Comissão Diretora, composta por: 
a. Presidente; 
b. Vice-presidente; 
c. Secretária. 
II. Plenária. 
Parágrafo Único: A Comissão Diretora será eleita com a presença da maioria absoluta 
das Conselheiras, na segunda Reunião Ordinária após a posse da nova gestão do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher. 
 
Art. 7° Compete à Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Mulher: 
I. Representar o Conselho junto às autoridades, órgãos e entidades; 
II. dirigir as atividades do Conselho; 
III. convocar e presidir as reuniões do Conselho; 
IV. proferir o voto de desempate nas decisões do Conselho; 
V. constituir e organizar o funcionamento de grupos temáticos e de comissões e convocar 
as respectivas reuniões 
VI. dar publicidade aos atos e documentos do Conselho; 
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VII. exercer outras atividades correlatas à função. 
 
Art. 8° A Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Mulher será substituída em 
suas faltas e impedimentos pela Vice-Presidente e, na ausência simultânea de ambos, o 
Conselho será presidido pela Secretária. 
Art. 9° Cabe à Secretária do Conselho Municipal de Direitos da Mulher: 
I. providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessões do Conselho; 
II. elaborar, juntamente com a Presidente, a pauta de matérias a serem submetidas às 
sessões do Conselho para apreciação; 
III. organizar e manter a guarda de papeis e documentos do Conselho, bem como manter 
sistema de informação sobre os processos e assuntos de interesse do Conselho; 
IV. demais atividades correlatas a função conforme solicitação da Presidente do 
Conselho. 
 
Art. 10º A Plenária é composta pela maioria simples das conselheiras, reunidas em 
convocatória ordinária ou extraordinária, sendo que cada membro tem direito a voz e 
voto. 
Parágrafo único: O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher reunir-se-á 
ordinariamente bimestralmente e, extraordinariamente, por convocação de sua Presidente 
ou, a requerimento da maioria de suas representantes. 
 
Art. 11º O Conselho Municipal dos Diretos da Mulher (CMDM), por meio da plenária, 
elaborará o Regimento Interno do Conselho. 
Art. 12º A Secretaria Municipal de Assistência Social e prestará todo apoio técnico, 
administrativo e de infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do Conselho 
Municipal dos Diretos da Mulher. 
Art. 13º As Conferências Municipais de Políticas Públicas para Mulheres ocorrerão 
mediante o calendário nacional das Conferências. 
Art. 14º O Poder Executivo de Virmond poderá, conforme disponibilidade orçamentária, 
custear as despesas das Conselheiras, representantes da sociedade civil e do poder 
publico, quando necessário e justificadamente, para tornar possível sua presença nas 
Conferências Estadual e Nacional dos Direitos da Mulher. 

 
TÍTULO II 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
Art. 15º A Conferência Municipal dos Direitos da Mulher é instância periódica de debate, 
formulação e avaliação da Política Municipal dos Direitos da Mulher, com a participação 
de representantes do governo juntamente com a sociedade civil. 
§ 1º A Conferência Municipal dos Direitos da Mulher será convocada pelo CMDM, 
conforme deliberações, convocações e calendário nacional e estadual. 
§ 2º Para a realização da Conferência, o Conselho constituirá comissão organizadora 
paritária, conforme a composição do próprio conselho. 
 
Art. 16º A Conferência Municipal dos Direitos da Mulher deve observar as seguintes 
diretrizes: 
I - Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, 
temário, organização, datas, prazos e comissão organizadora; 
II - Garantir a participação das mulheres, órgãos de representação do CMDM e demais 
interessados; 
III - publicidade de seus resultados; 
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V - Articulação com a conferência estadual e nacional. 
Art. 17º Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Mulher: 
I - Aprovar seu regimento interno; 
II - Avaliar a Política Municipal dos Direitos da Mulher, sugerir e aprovar propostas para 
compor, atualizar e/ou reformular o Plano Municipal dos Direitos da Mulher;  
III - Aprovar e publicar suas deliberações. 
 

TITULO III 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

Art. 18º Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, de duração 
indeterminada e natureza contábil, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, que tem por objetivo fomentar a arrecadação e aplicação de recursos destinados 
ao atendimento das ações para garantia de Diretos para Mulheres. 
Art. 19º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Políticas Públicas de Direitos para 
Mulheres - FMPPM: 
I. dotação atribuída no orçamento do Município; 
II. recursos provenientes do Governo Estadual e Governo Federal; 
III. as doações, as contribuições em dinheiro, os valores e os bens móveis e imóveis que 
venham a ser recebidos de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou 
estrangeiras, bem como de pessoas físicas e jurídicas, nacionais, internacionais ou 
estrangeiros; 
IV. os recursos provenientes de parcerias, convênios, contratos, instrumentos congêneres 
ou acordos firmados com organizações ou entidades publicas ou privadas, nacionais, 
internacionais e estrangeiras; 
V. rendas eventuais, inclusive, as resultantes de depósitos e aplicações capitais; 
VI. arrecadação de multas ou de indenizações determinadas pelo sistema de justiça; 
VII. outros recursos que forem destinados. 
Paragrafo Único. Os recursos arrecadados e os recebidos em transferência pelo Fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher serão depositados em instituições oficiais, em conta 
especifica e CNPJ sob denominação de Fundo Municipal dos Direitos da Mulher. 
 
Art. 20º Os recursos do Fundo Municipal de Políticas Públicas de Direitos para Mulheres 
- FMPPM, em consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Direitos da Mulher e com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, deverão ser 
aplicados da seguinte forma, dentre outras: 
I. na divulgação de programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social  e pelo Conselho Municipal de Direitos da Mulher (CMDM); 
II. no apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza socioeconômica 
relacionados aos direitos das mulheres; 
III. em programas e projetos de qualificação profissional destinados à inserção ou 
reinserção das mulheres no mercado de trabalho; 
IV. em programas e projetos destinados ao combate à violência contra as mulheres e 
meninas; 
V. na capacitação de recursos humanos dos serviços especializados ou voltados ao 
atendimento das mulheres, considerando as especificidades deste público e as 
desigualdades socialmente construídas; 
VI. no desenvolvimento de pesquisas, estudos e relatórios situacionais para definição de 
indicadores e dados sobre as munícipes, além de monitoramento e avaliação de programas 
e serviços de atendimento às mulheres no Município de Virmond; 
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VII. em outros programas e atividades de interesse das mulheres, inclusive emergenciais, 
desde que estejam de acordo com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres; 
VIII. outros programas, projetos, eventos, atividades e estudos correlatos. 
Parágrafo único: Os recursos do FMDM serão aplicados exclusivamente em programas 
e atividades vinculadas à política pública para as mulheres, mediante prévia aprovação de 
plano de aplicação de recursos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 21º Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres – FMDM será gerido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que terá competência para: 
I. administrar o Fundo e dar cumprimento às diretrizes para o plano de ação e aplicação 
dos recursos, de acordo com planos e gastos previamente aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher; 
II. contabilizar os recursos orçamentários próprios do Município, ou a ele transferidos, 
independente da fonte de financiamento; 
III. manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a 
empenhos, liquidação e pagamentos de despesas e recebimento de receitas. 
IV. aprovar e firmar parcerias ou termos congêneres objetivando atender às finalidades 
desse Fundo; 
V. realizar as despesas decorrentes da execução desta Lei, condicionadas às 
disponibilidades orçamentárias e financeiras estabelecidas nas leis orçamentárias anuais; 
VI. manter o controle e conferir as aplicações financeiras dos recursos, encaminhando 
para apreciação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher relatórios trimestrais e 
anuais relativos à aplicação dos recursos; 
VII. viabilizar a avaliação do impacto da execução dos recursos financeiros na promoção 
e defesa dos direitos das mulheres no âmbito do Estado do Paraná; 
VIII. monitorar o desempenho dos planos, programas e projetos aprovado; 
IX. Propor, ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, a realização de programas, 
projetos ou serviços de interesse das mulheres do município; 
X. prestar contas aos órgãos competentes, na forma da Lei. 
§1° Nenhum valor do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será gasto sem a prévia 
aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 
§2° É vedado ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher aprovar a utilização de 
recursos do Fundo para finalidades diversas daquelas previstas nesta lei e na legislação 
estadual e federal aplicáveis. 
§3° O gestor do Fundo poderá recusar cumprimento ao plano ou autorização de gasto 
aprovada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher que estiverem em descordo 
com esta lei e demais legislação aplicável. 
 
Art. 22º A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será organizada e 
processada pelo setor contábil financeiro do órgão municipal competente, de forma a 
permitir o exercício das funções de controle prévio, concomitante e subsequente. 
Art. 23º O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam serviços e programas 
voltados na área das Mulheres, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher. 
Parágrafo único: As transferências de recursos para entidades públicas e privadas 
voltadas ao atendimento às Mulheres processar-se-ão mediante convênios, contratos, 
acordos, ou instrumentos congêneres, obedecidos à legislação vigente sobre a matéria e 
de conformidade com os programas, projetos e ações aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher. 
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Art. 24º O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM terá vigência por prazo 
indeterminado. 
 
Art. 25º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 761/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar Termo de Cessão de Uso de 
Próprios do Município e dá outras providencias. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo de cessão 

de uso de um imóvel urbano medindo 110,4, (Cento e dez metros quadrados com quarenta 

centímetros), localizado na Rua Julio Bugaj, s/n, Virmond/Pr, em favor do SINDICATO 

RURAL VIRMOND/PR, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº. 

97.425.417/0001-38, pelo período de 10 (dez) anos, permitida a prorrogação, no interesse 

das partes, e desde que atendidas, no que pertinentes, as demais exigências e formalidades 

da Lei nº 402/2019-Virmond/PR. 

Art. 2º- O bem citado no artigo 1º destina-se a atender ações voltadas para um 

importante papel no suporte aos produtores do campo, fornecendo informações, 

oferecendo benefícios e contribuindo nas mais diferentes necessidades da agropecuária. 

São entidades que atuam pelos anseios e pleitos do setor, propondo medidas favoráveis 

aos seus interesses. 

  Art. 3º - Deverão ser observadas, ainda, as disposições da Lei Nacional nº 

13.019/2014. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 762/2024 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
RECOMPOSIÇÃO ANUAL E GANHO REAL 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 

Art. 1º Fica concedido recomposição anual e ganho real aos integrantes do quadro 

de servidores e empregados públicos da Prefeitura Municipal de Virmond, ativos, 

comissionados, empregados, ocupantes de funções públicas, e conselheiros tutelares, no 

valor de 2% (dois por cento). 

Art. 2º As tabelas de vencimentos serão atualizadas mediante Decreto expedido 

pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3º - Este reajuste se aplicará a partir do dia 01/04/2024. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI COMPLEMENTARº. 035/2024 

 
 

SÚMULA: Altera a Lei Complementar 
n.º 021/2022 e dá outras providências.   

 
 

Art. 1° Altera o art. 1º da Lei Complementar n.º 021/2022 para ampliar o 
número de vagas do cargo de Professor em razão de exoneração de servidora efetivo, o 
qual passará a conter a seguinte redação:  

 
 
Funções Vagas Remuneração Carga 

Horária 
Semanal 

Escolaridade 

PROFESSOR 04 + 
CR 

R$ 1922,81 20h Formação em Licenciatura plena 
em Pedagogia ou Licenciatura 
Plena normal Superior em área 
de conhecimento da educação 
desde que acrescida de formação 
em Magistério de nível médio. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo-se 

inalteradas as demais disposições contidas na Lei Complementar n.º 021/2022.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRCCEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  PPRRAAZZOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0033//22002222--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  ccoonnssttrruuççããoo  ddee  
uummaa  nnoovvaa  uunniiddaaddee  ddoo  CCRRAASS  MMUUNNIICCIIPPAALL..  ””  
  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII..  
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   111177--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA::  BMB CONSTRUTORA EIRELI-EPP inscrita no CNPJ n.º 
02.687.760/0001-44, situada a Rodovia BR 277, Km 473, n.º  S/N – Nova 
Laranjeiras-PR, CEP. 85.350-000. 
  
AADDIITTIIVVOO  DDEE  PPRRAAZZOO,,  ficando dilata a vigência contratual de 01 de abril de 
2024 a 30 de junho de 2024  
AAssssiinnaattuurraa::   28 de março de 2024. 
FFoorroo:: Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   4466--
22002222  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  CC..   CC..   SS..   KKLLOOSSTTEERR,,  CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  
EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°°..   1111//22002222--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de 
novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado neste município, portador da Cédula de Identidade nº. 4.652.899-
9 e inscrito no CPF nº. 777.826.319-04, doravante denominado 
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e, de outro lado, a empresa CC..   CC..   SS..   KKLLOOSSTTEERR,,   inscrita no 
CNPJ n.º  07.924.797/0001-62, situada a Rod BR 277 KM 420, s/n, 
Cantagalo/PR,  CEP 85.160-000, neste ato representada pelo Sr. CCEELLSSOO  

CCLLEEIIVVEERRSSOONN  SSAANNTTOOSS  KKLLOOSSTTEERR, brasileiro, portador do CPF/MF n.º  037.231.819-
37, e cédula de identidade n.º 8223437, SSP/PR, doravante denominada 
CCOONNTTRRAATTAADDAA, tem justos e contratadas as seguintes cláusulas: 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços, faz-se mister a dilatação do 
prazo de vigência contratual, conforme determina a Lei 8666/93 no Art. 57, 
inciso II, ficando dilata a vigência contratual de 31 de março de 2024 a 30 de 
março de 2025. 

Parágrafo Primeiro: Em decorrência de ter decorrido o prazo de 12 
(doze) meses, faz-se mister a realização do reajuste de preços do valor 
contratado, conforme determina a Cláusula Terceira, parágrafo sétimo do 
contrato, onde será aplicado o INPC, o qual corresponde á 5,47% (cinco 
virgula quarenta e sete por cento), sendo o valor mensal da prestação de 
serviços de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) ,  em que o reajuste 
consiste em R$ 246,15 (duzentos e quarenta e seis  e quinze centavos) mensais, 
eis ,  que o valor mensal passa a ser de R$ 4.746,15 (quatro setecentos e 
quarenta e seis  e quinze centavos), para o período aditivado de 12 (doze) 
meses, o montante contratual será de R$ 56.953,80 (cinquenta e seis  mil 
novecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), conforme abaixo:  

 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  
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Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 31 de março de 2023, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo. 

Virmond, 28 de março de 2024. 
  
  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
  
CC..   CC..   SS..   KKLLOOSSTTEERR    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas: 
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 
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EDITAL Nº 025/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 025/2023.  
   

CONVOCAR: 
 

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2023, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munido dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 025/2023, de 
10/10/2023 e do Anexo I do presente edital. 
 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
GABRIEL SINIGAGLIA PASE 3º 
 

2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará ao candidato à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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EDITAL Nº 026/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 025/2023.  
   

CONVOCAR: 
 

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2023, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munido dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 025/2023, de 
10/10/2023 e do Anexo I do presente edital. 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ADRIANO PADILHA BARRETO 2º 
 

2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará ao candidato à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024/PMEAI 

  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO o objeto 
da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos em geral, com 
recursos oriundos de repasse do Ministério da Saúde de Emenda Parlamentar Individual, para 
distribuição no Centro Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes proponentes:  
 
a) A.D. DAMINELLI LTDA - EPP, CNPJ: 10.749.758/0001-80, da cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, vencedora nos itens 01, 118, 125, 133, 141 e 150, com o valor total global de R$ 3.932,00 
(três mil, novecentos e trinta e dois reais); 
 
b) LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 26.419.311/0001-83, da 
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02, 04, 13, 80, 96, 123, 127, 144, 
146, 151, 153 e 154, com o valor total global de R$ 42.240,75 (quarenta e dois mil, duzentos e 
quarenta reais e setenta e cinco centavos); 
 
c) CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 01.328.535/0001-59, da cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná, vencedora nos itens 06, 10, 12, 20, 25, 28, 30, 34, 35, 36, 37, 42, 
44, 53, 54, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 69, 78, 87, 88, 91, 92, 93, 95, 100, 110, 111, 114, 124, 132, 134, 
137, 138, 139, 140, 156 e 160, com o valor total global de R$ 122.066,76 (cento e vinte e dois 
mil, sessenta e seis reais e setenta e seis centavos); 
 
d) GRAMS & GRAMS LTDA - EPP, CNPJ: 10.448.145/0001-03, da cidade de Pato Branco, Estado do 
Paraná, vencedora nos itens 05, 07, 19, 32, 50, 65, 67, 89, 90, 99, 103, 104, 105, 106, 109, 115, 117, 
142, 157, 158, 159 e 162, com o valor total global de R$ 14.292,37 (quatorze mil, duzentos e 
noventa e dois reais e trinta e sete centavos); 
 
e) MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 47.893.919/0001-15, da 
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, vencedora nos itens 11, 23, 24, 39, 71, 72, 135 e 161, 
com o valor total global de R$ 39.252,00 (trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais); 
 
f) KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 51.685.649/0001-24, da 
cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora nos itens 14, 57 e 126, com o valor total 
global de R$ 7.797,00 (sete mil, setecentos e noventa e sete reais); 
 
g) OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, CNPJ: 48.368.182/0001-84, 
da cidade de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, vencedora nos itens 15, 26, 45, 66, 82, 94, 
102, 113, 130, 143 e 163, com o valor total global de R$ 8.213,35 (oito mil, duzentos e treze 
reais e trinta e cinco centavos); 
 
h) CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME, CNPJ: 
39.610.184/0001-47, da cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, vencedora nos itens 09, 
16, 17, 51, 52, 64, 70, 73, 76, 77, 81, 83, 84, 97, 98, 107, 108, 121, 128, 129, 131, 147, 149 e 155, 
com o valor total global de R$ 39.826,28 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e 
vinte e oito centavos); 
 
i) MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 
32.421.421/0001-82, da cidade de Maringá, Estado do Paraná, vencedora no item 18, com o valor 
total global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais); 
 
j) FORCE FARMA DISTRIUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 39.749.232/0001-
82, da cidade de Toledo, Estado do Paraná, vencedora nos itens 21, 43, 74 e 165, com o valor total 
global de R$ 13.921,50 (treze mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos); 
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k) INPHARMA HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ: 43.607.262/0001-21, da cidade de Toledo, Estado 
do Paraná, vencedora nos itens 27, 38, 41, 46, 49 e 79, com o valor total global de R$ 24.599,85 
(vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
 
l) MEDMAX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 16.553.940/0001-48, da cidade 
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora nos itens 75, 101, 112 e 119, com o valor total 
global de R$ 2.000,20 (dois mil reais e vinte centavos); 
 
m) SANTO REMÉDIO - COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ: 
28.643.008/0001-95, da cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora nos 
itens 116 e 122, com o valor total global de R$ 11.049,00 (onze mil e quarenta e nove reais); 
 
n) CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA - ME, CNPJ: 11.327.892/0001-56, da cidade 
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, vencedora no item 164, com o valor total global de R$ 
1.979,80 (um mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta reais). 
 
O valor total global do Pregão Eletrônico nº 011/2024 foi de R$ 335.370,86 (trezentos e trinta e 
cinco mil, trezentos e setenta reais e oitenta e seis centavos). 

 
   Sigam-se os ulteriores termos. 

 
    Espigão Alto do Iguaçu, 02 de abril de 2024. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 02 de abril de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS, BEM COMO MÃO DE OBRA, PARA UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS 
LOCAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por lote: 
 
DEMACON LTDA, CNPJ: 18.495.780/0001-53, da cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
vencedora nos lotes 01, 05 e 06, com o valor total global de R$ 106.729,72 (cento e seis mil, 
setecentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos); 
 
ASM METALÚRGICA LTDA - ME, CNPJ: 40.400.334/0001-77, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora nos lotes 02, 03 e 07, com o valor total global de R$ 50.716,64 
(cinquenta mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos); 
 
INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME, CNPJ: 82.206.236/0001-43, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no lote 04, com o valor total global de R$ 
12.440,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de abril de 2024. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 02 de abril de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MENSAIS DE MANUTENÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por item: 
 
INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME, CNPJ: 82.206.236/0001-43, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 
70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de abril de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 02 de abril de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 042/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BOMBA E DEMAIS PEÇAS 
NECESSÁRIAS, BEM COMO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO NO POÇO ARTESIANO 
DA LINHA BRACATINGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRONICO Nº 
016/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 30.579,50 (TRINTA MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/04/2024. 
VIGÊNCIA: 28/09/2024. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O  N.  °  07/2024-PMPB 
 

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital Pregão 
Eletrônico nº 07/2024, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS 
VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DE 
MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL , especif icamente na sua 
data de abertura. Nova data de Abertura: dia 18/04/2024 ás 08hs30min. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.  

Porto Barreiro, 02 de abril  de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 032/2024. 
De 01 de abril de 2024. 

 

 EMENTA: Abre crédito adicional, conforme Lei nº 

749/2024, e dá outras providências. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  tendo o disposto na Lei nº 749/2024, resolve 

 

 DECRETA:  
 

Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento-Geral do Município  

de Porto Barreiro exercício de 2024, Crédito Adicional Especial no valor 

de R$3.000.000,00 (Três milhões de reais), conforme especif icado a 

seguir:  

 
03.000   Secretaria de Administração  
03.001   Diretoria Geral 
04.122.0003.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    321     

Valor R$    100.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional  

Conta    381    

Valor R$    300.000,00 

 
3.3.90.40.00.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    421    
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Valor R$   90.000,00 

 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional  

Conta    441    

Valor R$   5.000,00 

   

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    461    

Valor R$   5.000,00 

 
04.000   Secretaria de Finanças  
04.001   Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04.123.0004.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    711     

Valor R$    5.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    751    

Valor R$    190.000,00 

Fonte 1065 Outros Royalties e Compensações Financeira e Patrimoniais 

Não Previdenciárias 

Conta    752    

Valor R$    20.000,00 

Fonte 1052   Transf. da União Comp. Financeira Recursos Minerais 

Conta    753    

Valor R$    1.000,00 

 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional  
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Conta    771    

Valor R$   5.000,00 

 
04.002   Departamento de Licitações e Compras 
04.123.0004.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    881    

Valor R$    10.000,00 

 
07.000   Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social 
07.001   Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0007.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    3261     

Valor R$    55.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    3311    

Valor R$    5.000,00 

 
07.004   Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 
08.244.0008.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 
4.4.90.51.00.00  Material de Consumo 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    3741     

Valor R$    576.000,00 

 
 
08.000 Secretaria de Desenvolvimento do Campo e Meio 

Ambiente 
08.001   Departamento de Agricultura 
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20.606.0008.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    4151 

Valor R$    60.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    4191   

Valor R$    60.000,00 

 
09.000 Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 
09.002   Departamento de Viação 
26.782.0009.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 

 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    4611 

Valor R$    439.000,00 

Fonte 1065 Outros Royalties e Compensações Financeira e Patrimoniais 

Não Previdenciárias 

Conta    4612 

Valor R$    280.000,00 

Fonte 1052 Transf. da União Comp. Financeira Recursos Minerais 

Conta    4613 

Valor R$    10.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    4661   

Valor R$    400.000,00 

 

09.004   Departamento de Urbanismo 
15.451.0009.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 
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3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    4931 

Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    4971   

Valor R$    300.000,00 

 
11.000 Secretaria de Cultura e Esporte 
11.001   Departamento de Cultura e Esporte 
27.812.0011.1054 Manutenção das Atividades com Recursos do Royalties 

 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    5351 

Valor R$    24.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 505   Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Conta    5401   

Valor R$    10.000,00 

 

II – Para cobertura do saldo serão efetuados cancelamentos das seguintes 
dotações: 
 

3.000    Secretaria de Administração  
03.001   Diretoria Geral 
04.122.0003.2003 Manutenção Departamento de Administração 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    320 

Valor R$    50.000,00 
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3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    380 

Valor R$    260.000,00 

 

3.3.90.40.00.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Fonte 504   Royalties 

Conta    420 

Valor R$    50.000,00 

 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 504   Royalties 

Conta    440 

Valor R$    260.000,00 

 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    460 

Valor R$    5.000,00 

 

4.000    Secretaria de Finanças 
04.001   Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04.123.0004.2006 Manutenção Departamento de Contabilidade e 

Tesouraria  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    710 

Valor R$    5.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    750 

Valor R$    179.000,00 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

7 
 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    770 

Valor R$    5.000,00 

 
04.002   Departamento de Licitações e Compras 
04.122.0004.2008 Manutenção Departamento de Licitações e Compras 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    880 

Valor R$    10.000,00 

 

07.000   Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social 
07.001   Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0007.2036 Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    3260 

Valor R$    55.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    3310 

Valor R$    5.000,00 

 

07.004   Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 
08.244.0008.2039 Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 
4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 504   Royalties 

Conta    3740 

Valor R$    25.000,00 

 

07.005   Fundo Municipal da Mulher 
08.244.0007.2040 Fundo Municipal da Mulher 
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3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    3780 

Valor R$    5.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    3820 

Valor R$    5.000,00 

 

07.006   Fundo Municipal da Criança Deficiente 
08.242.0007.2041 Fundo Municipal da Criança Deficiente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    3870 

Valor R$    5.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    3910 

Valor R$    5.000,00 

 

 

07.007   Conselho Tutelar 
08.243.0007.2042 Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4010 

Valor R$    5.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4050 

Valor R$    10.000,00 
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4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4080 

Valor R$    5.000,00 

 

08.000 Secretaria de Desenvolvimento do Campo, Meio 
Ambiente e Turismo 

08.001   Departamento de Agricultura 
20.606.0008.2043 Secretaria de Agricultura 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4150 

Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4190 

Valor R$    50.000,00 

 
4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4220 

Valor R$    10.000,00 

 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4240 

Valor R$    25.000,00 

 

4.4.90.61.00.00  Aquisição de Imóveis 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4260 

Valor R$    20.000,00 
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08.002   Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0007.2044 Secretaria de Agricultura 
3.3.90.30.00.00 Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4320 

Valor R$    5.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4360 

Valor R$    10.000,00 

 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4390 

Valor R$    5.000,00 

 
09.000 Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 
09.001   Diretoria Geral 
04.122.0009.2045  Diretoria Geral 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4470 

Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4510 

Valor R$    10.000,00 

 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4530 

Valor R$    10.000,00 
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09.002   Departamento de Viação 
26.782.0009.2046  Manutenção do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4610 

Valor R$    495.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4660 

Valor R$    300.000,00 

 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4690 

Valor R$    500.000,00 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4710 

Valor R$    30.000,00 

 

4.4.90.61.00.00  Aquisição de Imóveis 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4730 

Valor R$    30.000,00 

 

09.003   Departamento de Obras 
15.451.0009.2047  Manutenção do Departamento de Obras 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    479 

Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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Fonte 504   Royalties 

Conta    4830 

Valor R$    10.000,00 

 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4850 

Valor R$    300.000,00 

 

09.004   Departamento de Urbanismo 
15.451.0009.2048  Manutenção do Departamento de Urbanismo 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4930 

Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    4970 

Valor R$    100.000,00 

 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5000 

Valor R$    20.000,00 

 

10.000   Secretaria de Planejamento 

10.001   Departamento de Planejamento 

04.121.0010.2049  Manutenção do Departamento de Planejamento 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5080 

Valor R$    10.000,00 
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3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5120 

Valor R$    30.000,00 

 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5150 

Valor R$    20.000,00 

 

 
11.000 Secretaria de Cultura e Esporte 
11.001   Departamento de Cultura e Esporte 
13.392.0011.2050 Manutenção do Departamento de Cultura  
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5210 

Valor R$    5.000,00 

 

27.812.0011.2051 Manutenção do Departamento de Esportes  
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5350 

Valor R$    20.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5400 

Valor R$    20.000,00 

 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5430 

Valor R$    10.000,00 
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4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5450 

Valor R$    10.000,00 

 
12.000   Secretaria de Assuntos Comunitários 
12.001   Departamento de Assuntos Comunitários 
04.122.0003.2052 Departamento de Assuntos Comunitários 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5530 

Valor R$    25.000,00 

 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 504   Royalties 

Conta    5600 

Valor R$    26.000,00 

 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 01 de abri l de 2024. 
 
 

 

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 
10:56:23 -03'00'
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DECRETO Nº 030/2024. 

De 01 de a b r i l  de 2024. 

 

 
                                      EMENTA: Renomeia Membros do Conselho Municipal 

de Educação e dá outras providências. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

DECRETA: 

 
 Art. 1º. Ficam por meio deste instrumento renomeados os 

Membros do Conselho Municipal de Educação –  CME conforme o seguinte: 

 
I - Secretaria de Educação: 

Titular: Cristina Pinto de Magalhães. 

Suplente: Elisângela Roth. 
 
II – Diretores das Escolas Municipais: 

Titular: Alesandra Tosatti Martin; 

Suplente: Josiane Lago Brecailo. 
 

III – Representantes das Creches Municipais: 

Titular: Fabiana da Rosa Santos. 

Suplente: Ana Cláudia Devitte Schimittel 

 
IV – Professores da Rede Municipal de Ensino: 

Titular: Adriana K. Joaquim do Nascimento; 

Suplente: Daniele Fátima Pszysiezny. 
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V- Representantes Técnico Pedagógico: 

Titular: Daiane Aparecida Somariva Basso 

Suplente: Sidinei Lima. 
 

VI – Representantes de Pais de Alunos: 

Titular: Adenise Antunes Lago Cassol; 

Suplente: Alisandra Cullmann Marangoni. 
 

VII – Representantes da Modalidade Especial: 

Titular: Francinaldo Simeoni; 

Suplente: Vanderlli Vailatti da Luz. 
 

VIII – Representantes do  Conselho Municipal dos  Direitos da  Criança e 

do Adolescente: 

Titular: Matilde Palinski; 

Suplente: Icleia Bastos Rigo. 
 

IX – Representantes do Poder Legislativo: 

Titular: Acacio Souza de Lima; 

Suplente: José Carlos Martin. 
 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua  publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 01 de abril de 2024. 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.01 16:22:52 
-03'00'
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DECRETO Nº 031/2024. 
De 02 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Exonera cargo comissionado.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerado, o SRº SEBASTIÃO 

SILVESTRE DO NASCIMENTO, portador do RG nº 7.087.607-8, do Cargo em 

Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE LIMPEZA E SERVIÇOS URBANOS, SOMBOLO 

C-4 , a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 02 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.01 
16:52:42 -03'00'
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DECRETO Nº 033/2024. 
De 02 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Exonera cargo comissionado a 

pedido. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerada a pedido, a SRª 

JOSOELEN MACHADO DOS SANTOS RIBAS, portadora do RG nº 

8.976.968-0, do Cargo em Comissão de DIRETOR DEPARTAMENTO 

AGRICULTURA, SÍMBOLO C-3 , a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 02 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 
14:08:37 -03'00'
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DECRETO Nº 034/2024. 
De 03 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Nomeia servidor cargo 

comissionado. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento Nomeado, o SRª ARIELSON 

SIQUEIRA DOS SANTOS, portadora do RG nº 9.475.862-9, no Cargo em 

Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA E SERVIÇOS URBANOS, SÍMBOLO 

C-4 , a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 
14:09:53 -03'00'
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.179.000,00 47.572.976,52 6.237.654,31 6.237.654,31 5.029.071,08 5.029.071,0841.335.322,21 42.543.905,44 4.507.717,88

DESPESAS CORRENTES 29.897.200,00 33.007.085,72 5.191.107,50 5.191.107,50 3.990.900,26 3.990.900,2627.815.978,22 29.016.185,46 3.606.457,70

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.774.087,00 15.705.565,67 2.241.939,33 2.241.939,33 2.241.939,33 2.241.939,3313.463.626,34 13.463.626,34 2.241.939,33

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 420.000,00 420.000,00 95.130,09 95.130,09 95.130,09 95.130,09324.869,91 324.869,91 95.130,09

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.703.113,00 16.881.520,05 2.854.038,08 2.854.038,08 1.653.830,84 1.653.830,8414.027.481,97 15.227.689,21 1.269.388,28

DESPESAS DE CAPITAL 7.781.800,00 13.065.890,80 1.046.546,81 1.046.546,81 1.038.170,82 1.038.170,8212.019.343,99 12.027.719,98 901.260,18

INVESTIMENTOS 6.904.800,00 12.188.890,80 981.267,35 981.267,35 972.891,36 972.891,3611.207.623,45 11.215.999,44 835.980,72

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 877.000,00 877.000,00 65.279,46 65.279,46 65.279,46 65.279,46811.720,54 811.720,54 65.279,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.500.000,00 1.500.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.021.000,00 2.207.800,00 350.698,29 350.698,29 350.698,29 350.698,291.857.101,71 1.857.101,71 350.698,29

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 41.200.000,00 49.780.776,52 6.588.352,60 6.588.352,60 5.379.769,37 5.379.769,3743.192.423,92 44.401.007,15 4.858.416,17

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 41.200.000,00 49.780.776,52 6.588.352,60 6.588.352,60 5.379.769,37 5.379.769,3743.192.423,92 44.401.007,15 4.858.416,17

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.467.938,19 1.467.938,19 2.676.521,42 2.676.521,42(1.467.938,19) (2.676.521,42) 3.197.874,62

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 41.200.000,00 49.780.776,52 8.056.290,79 8.056.290,79 8.056.290,79 8.056.290,7941.724.485,73 41.724.485,73 8.056.290,79
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 2.021.000,00 2.207.800,00 350.698,29 350.698,29 350.698,29 350.698,291.857.101,71 1.857.101,71 350.698,29

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.973.000,00 2.159.800,00 350.698,29 350.698,29 350.698,29 350.698,291.809.101,71 1.809.101,71 350.698,29

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 48.000,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0048.000,00 48.000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 2.021.000,00 2.207.800,00 350.698,29 350.698,29 350.698,29 350.698,291.857.101,71 1.857.101,71 350.698,29

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 2.021.000,00 2.207.800,00 350.698,29 350.698,29 350.698,29 350.698,291.857.101,71 1.857.101,71 350.698,29
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

41.200.000,00 41.200.000,00 19,55 19,558.056.290,79 8.056.290,79 33.143.709,21RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

40.912.250,00 40.912.250,00 17,25 17,257.056.290,79 7.056.290,79 33.855.959,21      RECEITAS CORRENTES

2.675.738,00 2.675.738,00 10,50 10,50280.873,46 280.873,46 2.394.864,54            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

2.457.000,00 2.457.000,00 11,38 11,38279.719,07 279.719,07 2.177.280,93                  IMPOSTOS

218.738,00 218.738,00 0,53 0,531.154,39 1.154,39 217.583,61                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

735.000,00 735.000,00 18,13 18,13133.277,91 133.277,91 601.722,09            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

735.000,00 735.000,00 18,13 18,13133.277,91 133.277,91 601.722,09                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

30.000,00 30.000,00 9,55 9,552.865,00 2.865,00 27.135,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

30.000,00 30.000,00 9,55 9,552.865,00 2.865,00 27.135,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,0037.830,76 37.830,76 (37.830,76)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,0037.830,76 37.830,76 (37.830,76)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

37.471.512,00 37.471.512,00 17,62 17,626.601.294,92 6.601.294,92 30.870.217,08            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

21.285.275,00 21.285.275,00 16,90 16,903.596.903,02 3.596.903,02 17.688.371,98                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

13.432.950,00 13.432.950,00 18,62 18,622.500.775,77 2.500.775,77 10.932.174,23                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

2.753.287,00 2.753.287,00 18,29 18,29503.616,13 503.616,13 2.249.670,87                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00148,74 148,74 (148,74)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,00148,74 148,74 (148,74)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

287.750,00 287.750,00 347,52 347,521.000.000,00 1.000.000,00 (712.250,00)      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00 1.000.000,00 (1.000.000,00)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00 1.000.000,00 (1.000.000,00)                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

287.750,00 287.750,00 0,00 0,000,00 0,00 287.750,00            ALIENAÇÃO DE BENS

287.750,00 287.750,00 0,00 0,000,00 0,00 287.750,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

41.200.000,00 41.200.000,00 19,55 19,558.056.290,79 8.056.290,79 33.143.709,21SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

41.200.000,00 41.200.000,00 19,55 19,558.056.290,79 8.056.290,79 33.143.709,21TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

41.200.000,00 41.200.000,00 19,55 19,558.056.290,79 8.056.290,79 33.143.709,21TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 8.580.776,52 0,00 100,000,00 8.580.776,52 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 8.580.776,52 0,00 100,000,00 8.580.776,52 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

2.021.000,00 2.207.800,00 350.698,29 350.698,29 0,00DÉFICIT (IV)

2.021.000,00 2.207.800,00 0,00350.698,29 15,88 15,88TOTAL(V) = (III + IV) 350.698,29
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2024

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20282025 2026 2027 2030 2031 20322029 2033

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 7.056.290,79
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

PREFEITO  MUNICIPAL
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 658.107,462.800.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 183.443,31900.000,00

            Civil 183.443,31900.000,00

                  Ativo 183.443,31900.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 256.684,341.200.000,00

            Civil 256.684,341.200.000,00

                  Ativo 256.684,341.200.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 107.605,55400.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 107.605,55400.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 110.374,26300.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 110.374,26300.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

547.733,20TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 2.500.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 2.540.000,00 103.569,29 48.843,15103.569,29

            Aposentadorias 1.940.000,00 103.569,29 48.843,15103.569,29

            Pensões 600.000,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 2.540.000,00 103.569,29 48.843,15103.569,29

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (40.000,00) 444.163,91 (48.843,15)444.163,91

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 110.374,26

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

65.797,43Caixa e Equivalentes de Caixa

(6.006,72)Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 440.127,652.100.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

440.127,65TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 2.100.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 39.179.000,00 47.572.976,52 6.237.654,31 6.237.654,31 5.029.071,08 5.029.071,08 93,48 42.543.905,4494,68 41.335.322,21

LEGISLATIVA 1.432.000,00 1.432.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.432.000,000,00 1.432.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.432.000,00 1.432.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.432.000,000,00 1.432.000,00

ADMINISTRAÇÃO 6.953.600,00 7.755.743,69 1.036.103,04 1.036.103,04 797.595,10 797.595,10 14,83 6.958.148,5915,73 6.719.640,65

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 730.000,00 756.400,00 92.047,08 92.047,08 65.647,08 65.647,08 1,22 690.752,921,40 664.352,92

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.713.600,00 5.488.343,69 764.338,30 764.338,30 552.230,36 552.230,36 10,26 4.936.113,3311,60 4.724.005,39

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.510.000,00 1.511.000,00 179.717,66 179.717,66 179.717,66 179.717,66 3,34 1.331.282,342,73 1.331.282,34

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.280.000,00 2.539.019,89 274.434,08 274.434,08 194.060,82 194.060,82 3,61 2.344.959,074,17 2.264.585,81

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 130.000,00 239.818,09 16.728,90 16.728,90 7.728,90 7.728,90 0,14 232.089,190,25 223.089,19

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 29.000,00 29.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.000,000,00 29.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 930.500,00 1.068.235,90 125.923,69 125.923,69 116.118,46 116.118,46 2,16 952.117,441,91 942.312,21

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.190.500,00 1.201.965,90 131.781,49 131.781,49 70.213,46 70.213,46 1,31 1.131.752,442,00 1.070.184,41

SAÚDE 7.507.250,00 8.383.429,83 1.126.343,50 1.126.343,50 966.973,48 966.973,48 17,97 7.416.456,3517,10 7.257.086,33

ATENÇÃO BÁSICA 7.409.250,00 8.041.487,60 1.111.700,16 1.111.700,16 956.976,42 956.976,42 17,79 7.084.511,1816,87 6.929.787,44

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 98.000,00 341.942,23 14.643,34 14.643,34 9.997,06 9.997,06 0,19 331.945,170,22 327.298,89

EDUCAÇÃO 7.259.637,00 7.495.313,97 858.274,33 858.274,33 765.790,87 765.790,87 14,23 6.729.523,1013,03 6.637.039,64

ENSINO FUNDAMENTAL 6.173.637,00 6.389.095,71 754.707,54 754.707,54 665.499,14 665.499,14 12,37 5.723.596,5711,46 5.634.388,17

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.086.000,00 1.106.218,26 103.566,79 103.566,79 100.291,73 100.291,73 1,86 1.005.926,531,57 1.002.651,47

CULTURA 114.000,00 114.000,00 25.173,22 25.173,22 25.173,22 25.173,22 0,47 88.826,780,38 88.826,78

DIFUSÃO CULTURAL 114.000,00 114.000,00 25.173,22 25.173,22 25.173,22 25.173,22 0,47 88.826,780,38 88.826,78

URBANISMO 1.520.000,00 6.477.119,70 207.655,22 207.655,22 156.905,22 156.905,22 2,92 6.320.214,483,15 6.269.464,48

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.520.000,00 6.477.119,70 207.655,22 207.655,22 156.905,22 156.905,22 2,92 6.320.214,483,15 6.269.464,48

GESTÃO AMBIENTAL 3.264.000,00 3.264.000,00 835.479,38 835.479,38 835.479,38 835.479,38 15,53 2.428.520,6212,68 2.428.520,62

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 3.264.000,00 3.264.000,00 835.479,38 835.479,38 835.479,38 835.479,38 15,53 2.428.520,6212,68 2.428.520,62

AGRICULTURA 1.391.000,00 1.151.000,00 115.731,76 115.731,76 109.249,66 109.249,66 2,03 1.041.750,341,76 1.035.268,24

EXTENSÃO RURAL 1.391.000,00 1.151.000,00 115.731,76 115.731,76 109.249,66 109.249,66 2,03 1.041.750,341,76 1.035.268,24

TRANSPORTE 4.249.513,00 5.737.667,44 1.540.248,56 1.540.248,56 996.262,61 996.262,61 18,52 4.741.404,8323,38 4.197.418,88

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.249.513,00 5.737.667,44 1.540.248,56 1.540.248,56 996.262,61 996.262,61 18,52 4.741.404,8323,38 4.197.418,88

DESPORTO E LAZER 411.000,00 426.682,00 57.801,67 57.801,67 21.171,17 21.171,17 0,39 405.510,830,88 368.880,33

DESPORTO COMUNITÁRIO 411.000,00 426.682,00 57.801,67 57.801,67 21.171,17 21.171,17 0,39 405.510,830,88 368.880,33

ENCARGOS ESPECIAIS 1.297.000,00 1.297.000,00 160.409,55 160.409,55 160.409,55 160.409,55 2,98 1.136.590,452,43 1.136.590,45

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.297.000,00 1.297.000,00 160.409,55 160.409,55 160.409,55 160.409,55 2,98 1.136.590,452,43 1.136.590,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,000,00 1.500.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,000,00 1.500.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.021.000,00 2.207.800,00 350.698,29 350.698,29 350.698,29 350.698,29 6,52 1.857.101,715,32 1.857.101,71

41.200.000,00 49.780.776,52 6.588.352,60 6.588.352,60 5.379.769,37 5.379.769,37 100,00 44.401.007,15100,00 43.192.423,92TOTAL III = (I +
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.021.000,00 2.207.800,00 350.698,29 350.698,29 350.698,29 350.698,29 6,52 1.857.101,715,32 1.857.101,71

LEGISLATIVA 128.000,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 128.000,000,00 128.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 128.000,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 128.000,000,00 128.000,00

ADMINISTRAÇÃO 290.000,00 290.000,00 59.237,71 59.237,71 59.237,71 59.237,71 1,10 230.762,290,90 230.762,29

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 30.000,00 30.000,00 4.830,06 4.830,06 4.830,06 4.830,06 0,09 25.169,940,07 25.169,94

ADMINISTRAÇÃO GERAL 160.000,00 160.000,00 38.165,61 38.165,61 38.165,61 38.165,61 0,71 121.834,390,58 121.834,39

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 100.000,00 100.000,00 16.242,04 16.242,04 16.242,04 16.242,04 0,30 83.757,960,25 83.757,96

ASSISTÊNCIA SOCIAL 120.000,00 120.000,00 22.475,25 22.475,25 22.475,25 22.475,25 0,42 97.524,750,34 97.524,75

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 70.000,00 70.000,00 17.038,00 17.038,00 17.038,00 17.038,00 0,32 52.962,000,26 52.962,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 50.000,00 50.000,00 5.437,25 5.437,25 5.437,25 5.437,25 0,10 44.562,750,08 44.562,75

SAÚDE 565.000,00 505.000,00 115.705,99 115.705,99 115.705,99 115.705,99 2,15 389.294,011,76 389.294,01

ATENÇÃO BÁSICA 555.000,00 495.000,00 113.645,96 113.645,96 113.645,96 113.645,96 2,11 381.354,041,72 381.354,04

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10.000,00 10.000,00 2.060,03 2.060,03 2.060,03 2.060,03 0,04 7.939,970,03 7.939,97

EDUCAÇÃO 760.000,00 766.800,00 103.645,21 103.645,21 103.645,21 103.645,21 1,93 663.154,791,57 663.154,79

ENSINO FUNDAMENTAL 630.000,00 636.800,00 88.992,38 88.992,38 88.992,38 88.992,38 1,65 547.807,621,35 547.807,62

EDUCAÇÃO INFANTIL 130.000,00 130.000,00 14.652,83 14.652,83 14.652,83 14.652,83 0,27 115.347,170,22 115.347,17

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 40.000,00 40.000,00 1.568,02 1.568,02 1.568,02 1.568,02 0,03 38.431,980,02 38.431,98

INFRA-ESTRUTURA URBANA 40.000,00 40.000,00 1.568,02 1.568,02 1.568,02 1.568,02 0,03 38.431,980,02 38.431,98

GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

AGRICULTURA 70.000,00 70.000,00 11.648,81 11.648,81 11.648,81 11.648,81 0,22 58.351,190,18 58.351,19

EXTENSÃO RURAL 70.000,00 70.000,00 11.648,81 11.648,81 11.648,81 11.648,81 0,22 58.351,190,18 58.351,19

TRANSPORTE 20.000,00 260.000,00 36.417,30 36.417,30 36.417,30 36.417,30 0,68 223.582,700,55 223.582,70

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 20.000,00 260.000,00 36.417,30 36.417,30 36.417,30 36.417,30 0,68 223.582,700,55 223.582,70

DESPORTO E LAZER 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

2.021.000,00 2.207.800,00 350.698,29 350.698,29 350.698,29 350.698,29 100,00 1.857.101,71100,00 1.857.101,71TOTAL (I) =
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
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CONTADORA
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS CORRENTES (I) 3.428.128,41 3.638.030,98 3.909.564,77 3.165.297,41 4.605.116,44 3.512.677,66 3.592.574,32 3.739.948,12 3.679.665,12 5.616.064,06 4.148.270,21 4.196.669,90 47.232.007,40 47.822.250,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 32.922,89 199.265,62 111.191,68 186.906,23 798.948,56 164.330,92 110.121,54 116.019,69 110.412,13 169.034,30 114.108,57 166.764,89 2.280.027,02 2.675.738,00

      IPTU 7.820,86 10.282,82 1.480,99 3.829,94 1.331,33 38.983,80 14.833,91 5.200,42 2.685,00 2.918,53 3.997,83 604,29 93.969,72 105.000,00

      ISS 10.318,38 14.428,11 9.968,75 13.752,73 12.564,10 21.142,43 11.089,14 18.943,82 30.970,28 25.079,05 7.560,34 36.036,84 211.853,97 600.000,00

      ITBI 14.190,00 5.200,00 20.913,32 88.370,00 707.040,86 12.140,00 4.854,70 16.643,50 1.800,00 800,00 0,00 28.332,00 900.284,38 800.000,00

      IRRF 0,00 168.274,41 78.755,92 80.779,63 77.808,04 82.440,39 76.918,87 73.973,62 74.069,72 139.311,11 101.461,48 101.726,29 1.055.519,48 952.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 593,65 1.080,28 72,70 173,93 204,23 9.624,30 2.424,92 1.258,33 887,13 925,61 1.088,92 65,47 18.399,47 218.738,00

   Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita patrimonial 72.638,21 53.573,04 70.335,70 74.783,01 81.302,16 78.702,03 58.471,89 58.402,95 54.151,51 58.572,52 72.469,02 60.808,89 794.210,93 735.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 72.638,21 53.573,04 70.335,70 74.783,01 81.302,16 78.702,03 58.471,89 58.402,95 54.151,51 58.572,52 72.469,02 60.808,89 794.210,93 735.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 4.629,86 4.830,00 2.820,07 600,00 4.680,00 1.260,00 2.550,00 2.790,00 1.770,00 1.875,00 1.515,00 1.350,00 30.669,93 30.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 88.008,96 (76.603,86) 3.037,22 8.470,34 4.198,99 20.127,81 18.035,86 85.639,16 14.118,30 68.387,22 3.037,87 34.792,89 271.250,76 0,00

   Transferências correntes 3.225.894,26 3.456.966,18 3.710.278,29 2.893.725,99 3.714.821,31 3.247.940,94 3.385.614,42 3.476.760,35 3.492.107,66 5.318.195,02 3.956.991,01 3.932.953,23 43.812.248,66 44.381.512,00

      Cota parte do FPM 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 1.122.160,76 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 1.487.339,63 2.022.411,50 16.983.422,82 19.900.000,00

      Cota parte do ICMS 1.012.079,16 1.058.484,47 1.289.421,19 1.092.291,36 1.139.393,30 1.272.080,71 1.283.665,42 1.338.181,84 1.258.619,76 1.516.914,94 1.323.790,28 1.200.830,82 14.785.753,25 15.000.000,00

      Cota parte do IPVA 65.712,21 52.189,60 52.998,72 26.139,42 28.013,78 10.297,87 4.432,76 13.351,41 8.550,64 6.002,43 303.130,73 70.755,23 641.574,80 700.000,00

      Cota parte do ITR 8.285,59 130,12 545,56 1.399,10 0,00 333,54 59.067,59 186.041,17 9.890,43 10.054,30 1.277,53 252,45 277.277,38 200.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 11.109,63 11.843,68 10.650,53 13.280,93 3.439,18 10.740,07 13.919,14 15.549,54 12.740,90 13.870,92 16.400,93 17.057,84 150.603,29 150.000,00

      Transferências do FUNDEB 179.296,89 167.924,33 194.215,25 161.614,15 162.082,38 166.323,11 159.701,69 175.724,95 185.621,60 236.401,18 276.674,09 226.942,04 2.292.521,66 2.753.287,00

      Outras transferências correntes 847.711,80 906.808,26 762.411,95 291.818,42 755.222,31 684.704,59 742.667,06 703.177,33 661.178,97 1.382.313,60 548.377,82 394.703,35 8.681.095,46 5.678.225,00

   Outras receitas correntes 4.034,23 0,00 11.901,81 811,84 1.165,42 315,96 17.780,61 335,97 7.105,52 0,00 148,74 0,00 43.600,10 0,00

DEDUÇÕES (II) 439.777,06 476.446,69 550.730,16 488.058,63 434.930,13 483.459,44 463.819,84 527.822,07 533.224,97 671.787,35 626.387,78 662.261,54 6.358.705,66 6.910.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 439.777,06 476.446,69 550.730,16 488.058,63 434.930,13 483.459,44 463.819,84 527.822,07 533.224,97 671.787,35 626.387,78 662.261,54 6.358.705,66 6.910.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.988.351,35 3.161.584,29 3.358.834,61 2.677.238,78 4.170.186,31 3.029.218,22 3.128.754,48 3.212.126,05 3.146.440,15 4.944.276,71 3.521.882,43 3.534.408,36 40.873.301,74 40.912.250,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 (1.119,83) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (1.119,83) 100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.988.351,35 3.161.584,29 3.358.834,61 2.677.238,78 4.171.306,14 3.029.218,22 3.128.754,48 3.212.126,05 3.146.440,15 4.944.276,71 3.521.882,43 3.534.408,36 40.874.421,57 40.812.250,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 2.988.351,35 3.161.584,29 3.358.834,61 2.677.238,78 4.171.306,14 3.029.218,22 3.128.754,48 3.212.126,05 3.146.440,15 4.944.276,71 3.521.882,43 3.534.408,36 40.874.421,57 40.812.250,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 atualiza 2024TOTAL
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.296.200,00 202.459,811 - RECEITA DE IMPOSTOS

85.000,00 2.824,041.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

200.000,00 8.000,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

300.000,00 25.747,761.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

711.200,00 165.888,011.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

33.450.000,00 5.509.076,402 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

17.400.000,00 3.135.918,142.1 - Cota-parte FPM

16.000.000,00 3.135.918,142.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.400.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

15.000.000,00 1.989.959,912.2 - Cota-parte ICMS

150.000,00 21.534,942.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

200.000,00 3.173,332.4 - Cota-parte ITR

700.000,00 358.490,082.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

34.746.200,00 5.711.536,213 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

6.410.000,00 1.101.815,284 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

2.276.550,00 326.068,775 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.049.000,00 379.955,136 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.049.000,00 379.955,136.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.000.000,00 377.867,716.1.1 - Principal

49.000,00 2.087,426.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(3.410.000,00) (723.947,57)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

111.960,798 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

111.960,798.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

491.915,929 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.049.000,00 300.709,32 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 300.709,32 300.709,32

2.765.000,00 300.709,32 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 300.709,32 300.709,32

343.000,00 0,00 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

2.422.000,00 300.709,32 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 300.709,32 300.709,32

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

284.000,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

27.500,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

256.500,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

300.709,32 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

300.709,32 300.709,32 0,00

300.709,32 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

300.709,32 300.709,32 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

300.709,32 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

300.709,32 300.709,32 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

265.968,59 79,1415 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

300.709,32 300.709,32

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

37.995,51 20,8618 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

79.245,81 79.245,81 41.250,30

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

216.161,39 111.960,790,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 111.960,79 0,00 111.960,79

216.161,39 111.960,790,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

111.960,79 0,00 111.960,79

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.748.700,00 326.870,09 150.365,6720 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

515.732,64 365.366,97
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

465.000,00 51.192,07 20.254,5920.1 - Educação Infantil 73.319,28 53.064,69

3.243.700,00 275.678,02 130.111,0820.2 - Ensino Fundamental 442.413,36 312.302,28

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

40.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.922.200,00 576.387,34 130.111,0821 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

743.122,68 613.011,60

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

5.922.200,00 576.387,34 130.111,0821.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 743.122,68 613.011,60

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

365.366,9722 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

1.101.815,2823 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

41.250,3024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

1.425.931,9528 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

24,9729 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.425.931,951.427.884,05

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

44.275,90 0,00 40.341,8830 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 3.934,02

44.275,90 0,00 40.341,8830.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 3.934,02

0,00 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.017.300,00 85.268,0331 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

687.300,00 63.126,0831.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

260.000,00 36.968,1531.1.1 - Salário-Educação

6.000,00 0,2331.1.2 - PDDE

75.000,00 3.579,2031.1.3 - PNAE

76.300,00 342,2031.1.4 - PNATE

270.000,00 22.236,3031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

330.000,00 22.141,9531.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

924.300,00 33,00 13.796,6332 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

23.581,99 9.785,36

125.000,00 0,00 6.682,0732.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 11.224,07 4.542,00

799.300,00 33,00 7.114,5632.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 12.357,92 5.243,36

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.722.000,00 594.306,63 158.605,0233 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 801.160,89 642.555,87

7.525.000,00 594.306,63 144.825,0633.1 -   Despesas Correntes 787.380,93 642.555,87

4.584.000,00 546.375,23 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 546.375,23 546.375,23

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

40.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.901.000,00 47.931,40 144.825,0633.1.4 - Outras Despesas Correntes 241.005,70 96.180,64

197.000,00 0,00 13.779,9633.2 - Despesas de Capital 13.779,96 0,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

197.000,00 0,00 13.779,9633.2.2 - Outras Despesas de Capital 13.779,96 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

47.062,4334 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 29.780,47

36.968,1535 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 379.955,13

0,0036 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 318.395,88

84.030,5837 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 91.339,72

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

84.030,5840 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 91.339,72

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

117.888,84

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 7.056.290,7940.912.250,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 280.873,462.675.738,00
            IPTU 4.602,12105.000,00
            ISS 43.597,18600.000,00
            ITBI 28.332,00800.000,00
            IRRF 203.187,77952.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.154,39218.738,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 133.277,91735.000,00
            Aplicações Financeiras (II) 133.277,91735.000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 6.601.294,9237.471.512,00
            Cota-Parte do FPM 2.807.800,9616.200.000,00
            Cota-Parte do ICMS 2.019.696,9312.000.000,00
            Cota-Parte do IPVA 299.108,72560.000,00
            Cota-Parte do ITR 1.223,99160.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 26.767,02120.000,00
            Transferências do FUNDEB 503.616,132.753.287,00
            Outras transferências correntes 943.081,175.678.225,00
      Demais receitas correntes 40.844,5030.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 40.844,5030.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 6.923.012,8840.177.250,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.000.000,00287.750,00
      Operações de Crédito (VI) 1.000.000,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00287.750,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00287.750,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,00287.750,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 6.923.012,8840.465.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 33.007.085,72 5.191.107,50 3.990.900,26 3.606.457,70 33.291,48 129.398,83 124.350,23
      Pessoal e encargos sociais 15.705.565,67 2.241.939,33 2.241.939,33 2.241.939,33 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 420.000,00 95.130,09 95.130,09 95.130,09 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 16.881.520,05 2.854.038,08 1.653.830,84 1.269.388,28 33.291,48 129.398,83 124.350,23
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 16.881.520,05 2.854.038,08 1.653.830,84 1.269.388,28 33.291,48 129.398,83 124.350,23
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 32.587.085,72 5.095.977,41 3.895.770,17 3.511.327,61 33.291,48 129.398,83 124.350,23

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 13.065.890,80 1.046.546,81 1.038.170,82 901.260,18 0,00 2.300.174,00 2.300.174,00
      Investimentos 12.188.890,80 981.267,35 972.891,36 835.980,72 0,00 2.300.174,00 2.300.174,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 877.000,00 65.279,46 65.279,46 65.279,46 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

12.188.890,80 981.267,35 972.891,36 835.980,72 0,00 2.300.174,00 2.300.174,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 46.275.976,52 6.077.244,76 4.868.661,53 4.347.308,33 33.291,48 2.429.572,83 2.424.524,23

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2024

143.174,49Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 98.506,29

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 5.650.060,485.226.583,92
DEDUÇÕES (XXIX) 9.048.768,579.091.302,75
     Disponibilidade de Caixa 9.048.768,579.091.302,75
          Disponibilidade de Caixa Bruta 9.743.795,619.293.219,47
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 695.027,04201.916,72
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (3.398.708,09)(3.864.718,83)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (493.110,32)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 9.995,74
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.580.776,52
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 8.580.776,52
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

162.557,04RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(466.010,74)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

37.095,32RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

(7.572,88)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

41.200.000,00

8.056.290,79
0,00

8.580.776,52
41.200.000,00
8.580.776,52

49.780.776,52
6.588.352,60
5.379.769,37

2.676.521,42

41.200.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 6.588.352,60

5.379.769,37Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
40.873.301,74

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 117.888,84
162.557,04

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 5.565.348,31

0,00
5.363.431,59

0,00
201.916,72 33.291,48

0,00

2.424.524,23
0,00

2.457.815,71

0,00
0,00

41,77
0,00

41,77

168.625,24
0,00

2.938.865,59
0,00

3.107.490,83

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

502.589,71
1.580.661,96

99,42
23,51

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 1.000.000,00 (1.000.000,00)

12.019.343,991.046.546,81Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

4.858.416,17Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40.874.421,57Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 40.874.421,57

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 428.422,75

287.750,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 831.157,63 15% 12,36

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 201.916,72 33.291,48 0,00 168.625,24 12.382,68 5.351.048,91 2.429.572,83 2.424.524,23 41,77 2.938.865,59 3.107.490,83

EXECUTIVO

Município de Porto Barreiro 0,00 201.916,72 0,0033.291,48 168.625,24 2.938.865,592.424.524,23 41,775.351.048,9112.382,68 3.107.490,832.429.572,83

0,00 2.803,51 0,002.803,51 8.676,03 0,00101,40 8.574,630,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 8.574,63101,40

0,00 8.023,70 0,007.790,50 483.772,77 41,7726.079,83 457.651,17233,20SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 457.884,3726.128,43

0,00 3.433,21 0,003.433,21 272.805,56 0,00263.127,56 9.678,000,00SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 0,00 9.678,00268.127,56

0,00 71.554,71 0,000,00 150.456,00 0,000,00 150.456,0071.554,71SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO 0,00 222.010,710,00

0,00 110.869,59 0,0014.032,26 4.435.338,55 0,002.135.215,44 2.312.505,7996.837,33SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 12.382,68 2.409.343,122.135.215,44

0,00 5.232,00 0,005.232,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 201.916,72 0,0033.291,48 5.351.048,91 41,772.424.524,23 2.938.865,59168.625,24 12.382,68 3.107.490,832.429.572,83

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.457.000,00 2.457.000,00 279.719,07 11,38 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

105.000,00 105.000,00 4.602,12 4,38   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

800.000,00 800.000,00 28.332,00 3,54   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

600.000,00 600.000,00 43.597,18 7,27   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

952.000,00 952.000,00 203.187,77 21,34   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

34.550.000,00 34.550.000,00 6.443.246,94 18,65 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

18.500.000,00 18.500.000,00 3.509.751,13 18,97   Cota-Parte FPM

200.000,00 200.000,00 1.529,98 0,76   Cota-Parte ITR

700.000,00 700.000,00 373.885,96 53,41   Cota-Parte IPVA

15.000.000,00 15.000.000,00 2.524.621,10 16,83   Cota-Parte ICMS

150.000,00 150.000,00 33.458,77 22,31   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

37.007.000,00 37.007.000,00 6.722.966,01 18,17 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.197.250,0 6.263.765,5 878.095,01 14,02 831.157,63 13,27 799.730,26 12,77
   Despesas Correntes 5.992.000,0 5.888.515,5 873.599,01 14,84 831.157,63 14,11 799.730,26 13,58
   Despesas de Capital 205.250,00 375.250,00 4.496,00 1,20 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 48.000,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.248.250,0 6.314.765,5 878.095,01 13,91 831.157,63 13,16 799.730,26 12,66

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

878.095,01 831.157,63 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 799.730,26

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

878.095,01 831.157,63 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 799.730,26

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.008.444,90

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(130.349,89) (177.287,27) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (208.714,64)

(130.349,89) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

13,06 12,36 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2024 1.008.444,9 878.095,01 0,000,00 0,00 0,00 0,00 41,770,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 41,77 -41,7741,77 41,77
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.679.900,00 1.679.900,00 402.416,10 23,95 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.249.900,00 1.249.900,00 271.930,42 21,76   Proveniente da União

430.000,00 430.000,00 130.485,68 30,35   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

93.500,00 93.500,00 20.229,56 21,64 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.773.400,00 1.773.400,00 422.645,66 23,83 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.767.000,0 2.272.722,0 304.661,58 13,41 196.875,22 8,66 185.041,23 8,14
   Despesas Correntes 1.357.000,0 1.614.664,6 304.661,58 18,87 196.875,22 12,19 185.041,23 11,46
   Despesas de Capital 410.000,00 658.057,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 57.000,00 300.942,23 15.939,86 5,30 11.293,58 3,75 11.293,58 3,75
   Despesas Correntes 55.000,00 247.578,77 15.939,86 6,44 11.293,58 4,56 11.293,58 4,56
   Despesas de Capital 2.000,00 53.363,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.824.000,0 2.573.664,3 320.601,44 12,46 208.168,80 8,09 196.334,81 7,63

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 7.964.250,0 8.536.487,6 1.182.756,59 13,86 1.028.032,85 12,04 984.771,49 11,54
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 108.000,00 351.942,23 15.939,86 4,53 11.293,58 3,21 11.293,58 3,21

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

8.072.250,0 8.888.429,8 1.198.696,45 13,49 1.039.326,43 11,69 996.065,07 11,21

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 035/2024. 
De 03 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Exonera Agente Polit ico. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerado, o SRª FRANCINALDO 

SIMEONI, portador do RG nº 8.399.722-2, do Cargo Agente Polit ico de 

Secretario de Agricultura Meio Ambiente e Turismo a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 
15:32:02 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 036/2024. 
De 03 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Exonera Agente Polit ico. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerado, o SRº GASPAR 

SANTOS, portador do RG nº  8.881.420-7, do Cargo Agente Polit ico de 

Secretario de Assuntos Comunitários, a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 
15:34:59 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 037/2024. 
De 03 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Exonera Agente Polit ico. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerada, a SRª ICLEIA BASTOS 

RIGO, portadora do RG nº  3.852.320-1, do Cargo Agente Polit ico de 

Secretario de Desenvolvimento e Ação Social , a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 
15:35:47 -03'00'



8A QUARTA-FEIRA (03)
ABRIL DE 2024 EDIÇÃO 4359PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 038/2024. 
De 03 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Exonera Agente Polit ico. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerado, o SRº ANDERSON 

ALBERTO MARANGONI, portador do RG nº  7.173.327-0, do Cargo Agente 

Polit ico de Secretario de Saúde , a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 15:36:39 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 039/2024. 
De 03 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Exonera Agente Polit ico. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerada, a SRª MATILDE 

PALISNKI, portadora do RG nº  4.142.631-4, do Cargo Agente Polit ico de 

Secretario de Educação, a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 
15:37:37 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 040/2024. 
De 03 de abril  de 2024. 

 

 

Ementa: Exonera Agente Polit ico. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerado, o SRº CLAUDINEI 

GADOMSKI, portadora do RG nº  7.718.145-8, do Cargo Agente Polit ico de 

Secretario de Cultura e Esporte, a contar desta data.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de abri l  de 2024. 

 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.02 
15:38:18 -03'00'
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.695.000,00 38.078.000,00 6.133.066,89 6.133.066,89 5.653.048,84 5.653.048,8431.944.933,11 32.424.951,16 4.266.146,96

DESPESAS CORRENTES 33.433.500,00 33.456.500,00 5.933.222,36 5.933.222,36 5.512.172,68 5.512.172,6827.523.277,64 27.944.327,32 4.125.270,80

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.403.850,00 15.391.850,00 2.120.920,58 2.120.920,58 2.120.920,58 2.120.920,5813.270.929,42 13.270.929,42 2.120.920,58

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.200.000,00 1.200.000,00 187.809,82 187.809,82 133.953,15 133.953,151.012.190,18 1.066.046,85 131.429,24

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.829.650,00 16.864.650,00 3.624.491,96 3.624.491,96 3.257.298,95 3.257.298,9513.240.158,04 13.607.351,05 1.872.920,98

DESPESAS DE CAPITAL 3.461.500,00 3.821.500,00 199.844,53 199.844,53 140.876,16 140.876,163.621.655,47 3.680.623,84 140.876,16

INVESTIMENTOS 2.661.500,00 3.021.500,00 23.794,44 23.794,44 23.794,44 23.794,442.997.705,56 2.997.705,56 23.794,44

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 800.000,00 800.000,00 176.050,09 176.050,09 117.081,72 117.081,72623.949,91 682.918,28 117.081,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00800.000,00 800.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 3.305.000,00 3.305.000,00 460.526,56 460.526,56 460.526,56 460.526,562.844.473,44 2.844.473,44 460.526,56

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 41.000.000,00 41.383.000,00 6.593.593,45 6.593.593,45 6.113.575,40 6.113.575,4034.789.406,55 35.269.424,60 4.726.673,52

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 41.000.000,00 41.383.000,00 6.593.593,45 6.593.593,45 6.113.575,40 6.113.575,4034.789.406,55 35.269.424,60 4.726.673,52

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 843.297,88 843.297,88 1.323.315,93 1.323.315,93(843.297,88) (1.323.315,93) 2.710.217,81

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 41.000.000,00 41.383.000,00 7.436.891,33 7.436.891,33 7.436.891,33 7.436.891,3333.946.108,67 33.946.108,67 7.436.891,33
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

41.000.000,00 41.124.697,93 18,08 18,087.436.891,33 7.436.891,33 33.687.806,60RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

40.500.000,00 40.524.697,93 18,35 18,357.436.891,33 7.436.891,33 33.087.806,60      RECEITAS CORRENTES

3.529.000,00 3.529.000,00 9,74 9,74343.593,20 343.593,20 3.185.406,80            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

3.376.000,00 3.376.000,00 9,61 9,61324.531,03 324.531,03 3.051.468,97                  IMPOSTOS

153.000,00 153.000,00 12,46 12,4619.062,17 19.062,17 133.937,83                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

156.500,00 156.500,00 21,70 21,7033.960,57 33.960,57 122.539,43            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

156.500,00 156.500,00 21,70 21,7033.960,57 33.960,57 122.539,43                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

350.000,00 374.697,93 22,54 22,5484.462,36 84.462,36 290.235,57            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

350.000,00 374.697,93 22,54 22,5484.462,36 84.462,36 290.235,57                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

779.950,00 779.950,00 0,02 0,02144,00 144,00 779.806,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

779.950,00 779.950,00 0,02 0,02144,00 144,00 779.806,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,001.256,58 1.256,58 (1.256,58)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,001.256,58 1.256,58 (1.256,58)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

35.684.550,00 35.684.550,00 19,54 19,546.973.474,62 6.973.474,62 28.711.075,38            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

21.474.700,00 21.474.700,00 20,47 20,474.394.816,37 4.394.816,37 17.079.883,63                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

9.544.850,00 9.544.850,00 19,14 19,141.827.331,26 1.827.331,26 7.717.518,74                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.665.000,00 4.665.000,00 16,11 16,11751.326,99 751.326,99 3.913.673,01                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

500.000,00 600.000,00 0,00 0,000,00 0,00 600.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

500.000,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

500.000,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

41.000.000,00 41.124.697,93 18,08 18,087.436.891,33 7.436.891,33 33.687.806,60SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

41.000.000,00 41.124.697,93 18,08 18,087.436.891,33 7.436.891,33 33.687.806,60TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

41.000.000,00 41.124.697,93 18,08 18,087.436.891,33 7.436.891,33 33.687.806,60TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 258.302,07 0,00 100,000,00 258.302,07 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 258.302,07 0,00 100,000,00 258.302,07 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 37.695.000,00 38.078.000,00 6.133.066,89 6.133.066,89 5.653.048,84 5.653.048,84 92,47 32.424.951,1693,02 31.944.933,11

LEGISLATIVA 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,000,00 1.300.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,000,00 1.300.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 164.000,00 164.000,00 23.813,60 23.813,60 23.813,60 23.813,60 0,39 140.186,400,36 140.186,40

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 164.000,00 164.000,00 23.813,60 23.813,60 23.813,60 23.813,60 0,39 140.186,400,36 140.186,40

ADMINISTRAÇÃO 5.685.500,00 5.685.500,00 984.871,67 984.871,67 970.341,54 970.341,54 15,87 4.715.158,4614,94 4.700.628,33

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.316.500,00 4.316.500,00 802.703,33 802.703,33 788.173,20 788.173,20 12,89 3.528.326,8012,17 3.513.796,67

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.011.000,00 1.011.000,00 123.714,68 123.714,68 123.714,68 123.714,68 2,02 887.285,321,88 887.285,32

CONTROLE INTERNO 308.000,00 308.000,00 48.813,66 48.813,66 48.813,66 48.813,66 0,80 259.186,340,74 259.186,34

COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 9.640,00 9.640,00 9.640,00 9.640,00 0,16 40.360,000,15 40.360,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.679.000,00 1.702.000,00 215.630,51 215.630,51 211.463,85 211.463,85 3,46 1.490.536,153,27 1.486.369,49

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 62.000,00 62.000,00 32.366,66 32.366,66 28.200,00 28.200,00 0,46 33.800,000,49 29.633,34

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 335.000,00 358.000,00 67.894,53 67.894,53 67.894,53 67.894,53 1,11 290.105,471,03 290.105,47

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.282.000,00 1.282.000,00 115.369,32 115.369,32 115.369,32 115.369,32 1,89 1.166.630,681,75 1.166.630,68

SAÚDE 10.087.210,00 10.087.210,00 1.417.439,56 1.417.439,56 1.316.887,54 1.316.887,54 21,54 8.770.322,4621,50 8.669.770,44

ATENÇÃO BÁSICA 8.627.460,00 8.627.460,00 1.417.439,56 1.417.439,56 1.316.887,54 1.316.887,54 21,54 7.310.572,4621,50 7.210.020,44

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 273.700,00 273.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 273.700,000,00 273.700,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.001.050,00 1.001.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001.050,000,00 1.001.050,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 170.000,00 170.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.000,000,00 170.000,00

EDUCAÇÃO 8.583.600,00 8.583.600,00 1.120.125,67 1.120.125,67 959.022,93 959.022,93 15,69 7.624.577,0716,99 7.463.474,33

AÇÃO LEGISLATIVA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL 7.371.600,00 7.371.600,00 948.252,11 948.252,11 827.802,85 827.802,85 13,54 6.543.797,1514,38 6.423.347,89

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.072.000,00 1.072.000,00 171.873,56 171.873,56 131.220,08 131.220,08 2,15 940.779,922,61 900.126,44

EDUCAÇÃO ESPECIAL 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,000,00 120.000,00

CULTURA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

URBANISMO 896.000,00 1.256.000,00 119.518,12 119.518,12 119.518,12 119.518,12 1,95 1.136.481,881,81 1.136.481,88

INFRA-ESTRUTURA URBANA 371.000,00 731.000,00 21.949,33 21.949,33 21.949,33 21.949,33 0,36 709.050,670,33 709.050,67

SERVIÇOS URBANOS 525.000,00 525.000,00 97.568,79 97.568,79 97.568,79 97.568,79 1,60 427.431,211,48 427.431,21

AGRICULTURA 2.062.000,00 2.062.000,00 829.396,57 829.396,57 827.962,96 827.962,96 13,54 1.234.037,0412,58 1.232.603,43

ABASTECIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

EXTENSÃO RURAL 2.052.000,00 2.052.000,00 829.396,57 829.396,57 827.962,96 827.962,96 13,54 1.224.037,0412,58 1.222.603,43

TRANSPORTE 3.815.000,00 3.815.000,00 978.860,58 978.860,58 897.552,73 897.552,73 14,68 2.917.447,2714,85 2.836.139,42

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.815.000,00 3.815.000,00 978.860,58 978.860,58 897.552,73 897.552,73 14,68 2.917.447,2714,85 2.836.139,42

DESPORTO E LAZER 276.000,00 276.000,00 32.187,40 32.187,40 32.187,40 32.187,40 0,53 243.812,600,49 243.812,60
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO DE RENDIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 266.000,00 266.000,00 32.187,40 32.187,40 32.187,40 32.187,40 0,53 233.812,600,49 233.812,60

ENCARGOS ESPECIAIS 2.331.690,00 2.331.690,00 411.223,21 411.223,21 294.298,17 294.298,17 4,81 2.037.391,836,24 1.920.466,79

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 2.000.000,00 2.000.000,00 363.859,91 363.859,91 251.034,87 251.034,87 4,11 1.748.965,135,52 1.636.140,09

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 331.690,00 331.690,00 47.363,30 47.363,30 43.263,30 43.263,30 0,71 288.426,700,72 284.326,70

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.305.000,00 3.305.000,00 460.526,56 460.526,56 460.526,56 460.526,56 7,53 2.844.473,446,98 2.844.473,44

41.000.000,00 41.383.000,00 6.593.593,45 6.593.593,45 6.113.575,40 6.113.575,40 100,00 35.269.424,60100,00 34.789.406,55TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 02/04/2024 09:14
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

3.376.000,00 324.531,031 - RECEITA DE IMPOSTOS

206.000,00 9.847,951.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.000.000,00 108.385,251.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.000.000,00 49.174,051.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.170.000,00 157.123,781.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

30.700.000,00 5.070.431,432 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

20.500.000,00 3.509.751,132.1 - Cota-parte FPM

19.000.000,00 3.509.751,132.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.500.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

9.000.000,00 1.136.125,252.2 - Cota-parte ICMS

100.000,00 15.060,092.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

300.000,00 5.459,972.4 - Cota-parte ITR

800.000,00 404.034,992.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

34.076.000,00 5.394.962,463 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.840.000,00 1.014.086,294 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

2.679.000,00 334.654,335 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

4.686.000,00 753.597,156 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

4.686.000,00 753.597,156.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

4.665.000,00 751.326,996.1.1 - Principal

21.000,00 2.270,166.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(1.175.000,00) (262.759,30)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

3.263.205,908 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

3.263.205,908.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

4.016.803,059 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.686.000,00 657.649,91 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 657.649,91 657.649,91

4.635.850,00 657.649,91 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 657.649,91 657.649,91

605.000,00 103.734,38 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 103.734,38 103.734,38

4.030.850,00 553.915,53 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 553.915,53 553.915,53

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

50.150,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

50.150,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

657.649,91 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

657.649,91 657.649,91 0,00

657.649,91 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

657.649,91 657.649,91 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

657.649,91 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

657.649,91 657.649,91 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

527.518,00 87,2715 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

657.649,91 657.649,91

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

75.359,72 12,7318 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

95.947,24 95.947,24 20.587,52

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

326.320,59 2.605.555,990,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 2.605.555,99 0,00 2.605.555,99

326.320,59 2.605.555,990,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

2.605.555,99 0,00 0,00

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.077.000,00 147.173,22 154.858,5420 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

400.904,54 246.046,00

497.000,00 30.446,66 40.653,4820.1 - Educação Infantil 73.093,14 32.439,66

3.460.000,00 116.726,56 114.205,0620.2 - Ensino Fundamental 327.811,40 213.606,34

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

120.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.541.000,00 670.642,09 114.205,0621 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

881.726,93 767.521,87

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

7.541.000,00 670.642,09 114.205,0621.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 881.726,93 767.521,87

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

246.046,0022 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

1.014.086,2923 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

20.587,5224 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

1.239.544,7628 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

22,9829 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.239.544,761.348.740,62

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

134.364,82 0,00 134.364,8230 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

59.238,79 0,00 59.238,7930.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00

75.126,03 0,00 75.126,0330.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

960.100,00 100.893,7231 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

710.100,00 81.250,2031.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

240.000,00 54.254,2831.1.1 - Salário-Educação

5.100,00 0,0831.1.2 - PDDE

115.000,00 7.333,6431.1.3 - PNAE

150.000,00 1,8631.1.4 - PNATE

200.000,00 19.660,3431.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 50,6131.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 4 / 4

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

250.000,00 19.592,9131.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

763.600,00 101.139,04 6.244,2032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

123.274,54 117.030,34

20.000,00 0,00 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

743.600,00 101.139,04 6.244,2032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 123.274,54 117.030,34

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

9.526.600,00 834.779,40 161.102,7433 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 1.110.646,22 949.543,48

9.412.100,00 834.779,40 161.102,7433.1 -   Despesas Correntes 1.110.646,22 949.543,48

5.462.850,00 664.453,29 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 664.453,29 664.453,29

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

120.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

3.829.250,00 170.326,11 161.102,7433.1.4 - Outras Despesas Correntes 446.192,93 285.090,19

114.500,00 0,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

114.500,00 0,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

23.497,5934 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 10.257,88

54.254,2835 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 753.597,15

64.790,3436 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 727.801,84

12.961,5337 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 36.053,19

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

12.961,5340 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 36.053,19

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 02/04/2024 09:14
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.376.000,00 3.376.000,00 324.531,03 9,61 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

206.000,00 206.000,00 9.847,95 4,78   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.000.000,00 1.000.000,00 108.385,25 10,84   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.000.000,00 1.000.000,00 49.174,05 4,92   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.170.000,00 1.170.000,00 157.123,78 13,43   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

29.200.000,00 29.200.000,00 5.070.431,43 17,36 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

19.000.000,00 19.000.000,00 3.509.751,13 18,47   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 5.459,97 1,82   Cota-Parte ITR

800.000,00 800.000,00 404.034,99 50,50   Cota-Parte IPVA

9.000.000,00 9.000.000,00 1.136.125,25 12,62   Cota-Parte ICMS

100.000,00 100.000,00 15.060,09 15,06   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

32.576.000,00 32.576.000,00 5.394.962,46 16,56 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.889.310,00 5.867.310,00 1.213.037,88 20,67 1.113.085,86 18,97 926.860,61 15,80
   Despesas Correntes 5.864.310,00 5.842.310,00 1.213.037,88 20,76 1.113.085,86 19,05 926.860,61 15,86
   Despesas de Capital 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.889.310,00 5.867.310,00 1.213.037,88 20,67 1.113.085,86 18,97 926.860,61 15,80

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.213.037,88 1.113.085,86 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 926.860,61

27.538,84 27.538,84 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 27.538,84

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.185.499,04 1.085.547,02 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 899.321,77

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 809.244,37

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

376.254,67 276.302,65 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 90.077,40

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

21,97 20,12 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2024 809.244,37 1.185.499,04 0,00376.254,67 0,00 0,00 0,00 0,0027.538,84 403.793,51

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.530.850,00 3.530.850,00 235.724,60 6,68 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.309.200,00 2.309.200,00 234.753,24 10,17   Proveniente da União

1.221.650,00 1.221.650,00 971,36 0,08   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

110.500,00 110.500,00 13.069,24 11,83 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.641.350,00 3.641.350,00 248.793,84 6,83 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.193.150,00 3.215.150,00 270.973,76 8,43 270.373,76 8,41 235.320,16 7,32
   Despesas Correntes 1.859.650,00 1.881.650,00 270.973,76 14,40 270.373,76 14,37 235.320,16 12,51
   Despesas de Capital 1.333.500,00 1.333.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 273.700,00 273.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 273.700,00 273.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.001.050,00 1.001.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 1.001.050,00 1.001.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.702.900,00 4.724.900,00 270.973,76 5,74 270.373,76 5,72 235.320,16 4,98

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 9.082.460,00 9.082.460,00 1.484.011,64 16,34 1.383.459,62 15,23 1.162.180,77 12,80
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

273.700,00 273.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 1.001.050,00 1.001.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

10.592.210,00 10.592.210,00 1.484.011,64 14,01 1.383.459,62 13,06 1.162.180,77 10,97

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 02/04/2024 09:15

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2024 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, DIRETO NA BOMBA DO 
ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA, COM O 
OBJETIVO DE ABASTECER A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 03/04/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 
PNCP: http://pncp.gov.br/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 03/04/2024 até as 08H31MIN DO DIA 
22/04/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 22/04/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 22/04/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 051/2024-C – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 02 de abril de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA –                 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 013/2024 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E DE 
LAZER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE 03/04/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 
PNCP: https://www.pncp.gov.br/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09H00MIN DO DIA 03/04/2024 ATÉ AS 08H30MIN DO DIA 
22/04/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 22/04/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 22/04/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 069/2024 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 02 de abril de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 013 
PROCESSO ADM 026 

 
Tipo: Menor preço, por item. 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
16/04/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 13/2024, cujo objeto é Aquisição de óleos lubrificantes, 
graxas e fluidos para veículos e máquinas da frota municipal, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 686.374,20 (Seiscentos e Oitenta e Seis Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais e Vinte 
Centavos). 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 16/04/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou 
pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 
Súmula de Requerimento 

Município de Quedas do Iguaçu torna publico que requereu do Instituto Água e 

Terra – IAT, a Licença Ambiental Simplificada, para Parque Urbano, Localizado 

na Rod.PR 473 – Km 43 – Santa Fé, Quedas do Iguaçu/ PR. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2024 

DATA: 08/03/24 ABERTURA: 27/03/24         PROPOSTAS ATÉ: 08:00          DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, DESLOCAMENTO/SOCORRO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
TERMO DE REVOGAÇÃO-DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
O Prefeito de Coronel Vivida, considerando a suspensão do procedimento e no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, resolve: REVOGAR, o processo licitatório DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 03/2024. Dê ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.  
Com efeito, necessário fundamentar no posicionamento da Jurisprudência pátria e pela análise da 
previsão do art. 71 da Lei 14.133/2021 a possibilidade da revogação do Procedimento Licitatório, com 
razão no interesse público, conveniência e oportunidade, por ato da própria administração.  
O art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, que trata da revogação do procedimento é de uma clareza 
exemplar no momento em que dispõe: Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá: II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; § 2º O motivo 
determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado.  
Ademais a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem provocação, de anular o ato 
administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada 
pelo STF no enunciado da Súmula 473, senão vejamos:  

STF Súmula nº 473 - Administração Pública - Anulação ou Revogação dos Seus 
Próprios Atos: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Diante do exposto, revogo processo licitatório, em atendimento aos princípios licitatórios e 
constitucionais. Coronel Vivida, 01 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2024 - Pregão Eletrônico nº 09/2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: DOUGLAS POSSAN LTDA, CNPJ nº 15.332.845/0001-51. Objeto: Registro de 
preços para manutenção iluminação pública. Valor total estimado: R$ 79.800,00. Prazo de vigência: 12 
meses. 02 de abril de 2024 a 01 de abril de 2025. Coronel Vivida, 02 de abril de 2024. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2024 
DATA: 11/03/24       ABERTURA: 01/04/24        PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VETERINÁRIO E 
AQUISIÇÃO DE MICROCHIP. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR.  CLAIR BARON 
VILARINO.  
 
O doutor(a) LUCIANA GONÇALVES NUNES, MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0001751-48.2021.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o sr. Clair Baron Vilarino (RG: 49616570 
SSP/PR e CPF/CNPJ: 706.237.679-53), residente no(a) Rua General 
Ozório, 143 - Getúlio Vargas - LARANJEIRAS DO SUL/PR - CEP: 
85.304-550, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se 
termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC e no art. 9º, III, 
do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nunes Juiz(a) Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte 
dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   


